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Protocolo n" 71284
Requerimento no 00212022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TERMo DE REFERÊNcr¡.

1 - ESPECIFTCAçÃO DO OBJETO:

Constitui o objeto deste Termo de Referência, a concessão de uso de bem público de imóvel

Banacão Industrial com 2.015,65n:É, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto,

sem reboco, piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento

concreto, edificado sobe o imóvel constituído pela CHÁÇARA No 05-8-1 Remanescente, localizada no

Loteamento Ferla, com a ârea total de 2.769,88m2, com os limites e confrontações constantes na

Matrícula no 57! do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR, para instalação de indústria

que se enquadre nas disposições legais, em atendimento a Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022,

mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

2 - JUSTIFICATIVA:

O eixo de desenvolvimento econômico do município de Marmeleiro preconiza como diretriz

principal a promoção de incentivos para a instalação de novas empresas e estabelecimentos da indústria,

ðomércio e-serviços no município, além de promover políticas públicas visando o fortalecimento das já

existentes.
Considerando a Concessão de Uso De Bem Imóvel Público ato legal conforme a legislação

municipal regulamentada pelo Art. 87 da Lei Orgânica desde que realizada mediante processo licitatório

na modalidade Concorrênðiu, e visando fomentar o setor produtivo, resguardando o interesse público, faz-

se necessário o pleito cujo objeto é o imóvel supramencionado.

Nestes termos, a concessão contribui em termos de interesse público no sentido de promover

geração de emprego e renda, onde além de servir como incentivo para a instalação de novos

ãmpieendimentos, ãgregando na geração de empregos e receita local, fortalecem o ciclo econômico do

município.

3 - PRAZO E CONDIçÕAS UO OBJETO:

O Prazo de vigência da concessão será de 05 (cinco) anos, contados apafüt da data de assinatura

do Contrato, podendõ ser proffogado uma inicavezpor igual período, caso a CONCESSIOÌTIÁRIA tenha

cumprido toãas as condições e encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à

Administração e atenda ao interesse prlblico.

4 - DA EXPLORAçÃO DO OBJETO:

A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

¡ O imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de indústria que se enquadre nas

disposições legais.

s - oBRTGAçÕES E DTREITOS:

s.l DAS OBRTGAçÕES p¡. coNcEssroNÁnIa:

a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;
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b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previclenciários, flrscais e comerciais resultantes da

.*..uçào da atividade ãecorrente desta concessão.. No caso da propositura de qualquer demanda judicial

em décorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de

quálqu.t ônus, sob pena cle incorrer em clescumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação

das penalidades cabíveis;
c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade prevista neste edital;

d-) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;

f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;

g) Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;

h) A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como. a responsabilidade oriunda do vínculo

empregatício, é de exclusiïa ttrpottrubilidade da bONCESSIONÁRIA;
i) Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;
j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação,

1ii^p"tu, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas

"otrdiçõ"r 
em que recebe, quando_terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser

ocupada por ouira CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura,

utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado

pelo Município de Marmeleiro;
i¡ Uao utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de

Marmeleiro, sem a devida e expressa autoizaçáo do CONCEDENTE;
m) Responsabilizar-se pela aquisíção dos materiais necessários para higienização e limpeza das

dependências do espaço concedido;
n) Realizar serviçoi de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;
o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;

pj Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;
q) Estar ciente clue ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente vencedora,

automaticamentè incorpota--se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito

a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção;

r¡ Manier nas dependências do èspaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários

necessários para ã desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;

ý Zelàr pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe

sejam pertinentes, de sobremãneira, as de na:n)rezafiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;

t) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;
u) Apresentur,-quurrdo solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, em

.rp.ôia ur 
"rrtidõ"r 

expedidas þelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

reôolhimentos de contribuiço"r prèvidenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;

v) lniciar as atividades nó prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato

administrativo. Este prazo ioderá ser prorrogado caso haja motivo justificado, após aprovação da

CONCEDENTE;
w) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, água e esgoto do local;

xjManter emprãgadas, pelo menos 15 (quinze) vagas de emprego, já após 90 (noventa) dias do início da

atividade, sob pena de rescisão da concessão;

y) Atenáer as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere à instalação e

funcionamento da indústria;
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z) Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e
devidamente pagos;
aa) Atender as norrnas de higiene e segurança dos trabalhadores;

bb) O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imecliata reversão do imóvel ao patrimônio

do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municípalidade.

s.2 DAS OBRTGAçÕES nO CONCEDENTE:

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;

b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;

c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitoi mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal n' 2.799 de 09 de maio de 2022, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daârea sob concessão;

d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;

è) Ñor casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionâtia, poderá

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;

f) Estabelecer, conforme análise do Município cle Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o
desenvolvimento das atividades na ârea sob concessão;

g) Impor restrições à concessionâria da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;
h) Realizar a fiscalizaçáo no local e notifrcar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada;

i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
j) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12. meses, contados a partir da emissão

do contrato de concessão, mediante a aplióação do Índice IGP-M 1Índice Geral de Preços de Mercado)

acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

6 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

7 - VALOR CONTRATUAL:

O valor de aluguel calculado foi de R$ 5.264,11 (cinco mil e duzentos e sessenta e quatro reais e

onze centavos) mensãis, conforme Laudo de Avaliação efetuado pela Comissão de Avaliação de Imóvel

designada pela Portaria n" 6.755 de l9 de abnl de 2022'- 
Visando fomentar o desenvolvimento industrial e o crescimento econômico' e' por conseguinte a

geração de empregos, além de incentivar as empresas a se instalarem e pennanecerem no Município,
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Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR, para instalação

de indústria que se enquadre nas disposições legais, em atendimento a Lei Municipal no
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através de concessão de uso e ocupação de seus bens e imóveis, a Administração Municipal decide

reduzir o valor avaliado.
Assim, o valor mínimo de aluguel será de R$ 2.632,06 (dois mil e seiscentos e trinta e dois reais e

seis centavos) mensais, conforme Despacho do Prefeito, rèajustado anualmente pelo Índice IGP-M

(Índice Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir.

8 _ DO PAGAMENTO:

O valor proposto pela CONCESSIONÁRIA deverá ser pago mensalmente ao CONCEDENTE, a

partir da data dã emissãó do contrato de concessão, mediante guia de recolhimento do sistema tributário

municipal, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao mês do vencimento.

9 - DO REAJUSTE:

O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÍNDICE GERAL DE
pREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir.

10 - FISCALTZ^çÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade do f)iretor

do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidacle dele com

as especificações técnicas dispostas no mesmo.- 
A fiscalização de que tiata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

11 - ANEXOS:

o Lei no 2.799 de 09 de maio de2022;
o Portaria no 6.755 de 19 de abrilde2022;
o Laudo de Avaliação de Imóveis;
. Despacho Prefeito.

Diretor do Comércio, Serviços e Turismo
6.61612021
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LEI No 2.799, ÐE 09 DE tlAlo D8 2022.

I .

Autoriza a concessäo de direito de uso de
bem imóvel Público e dâ outras
providências.

o PREFEITo DE äARMELEIRO. Faço saber que a câmara de

Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica o Municfpio autorizado a conceder o direito de uso, a título

oneroso e mediante processo licitatório, na modalidade concorrência pública, do bem

patrimonial constituído peto Barracão lndustrial com 2.015,65m2, estrutura pré-

moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso misto, sem

fono, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento concreto,

edificado sobe o imóvel constitutdo pela cHACARA No 05-8-1 Remanescente,
localizada no Loteamento Ferla, com a ârea total de 2.769,88m2, com os limites e

confrontaçðes constantes na Matrlcula no 571 do Registro de lmóveis desta Comarca

de Marmeleiro, PR.

Aft.2" A outorga a que se refere a concessão de que trata a presente

Lei se dará pelo prazo Ae ãt¿ 05 (cinco) anos, contados da data de assinatura do

Contrato, prorrogável uma única vez por igual periodo se conveniente à Administraçäo
Municipal e atender ao interesse público.

Art. 30 O imével objeto da concessäo destinar-se-á à instalaçäo de

indústria que se enquadre nas disposiçöes legais.

Art. 40 As benfeitorias realizadas pelo concessionário seräo incorporadas

ao imóvel.

Art. So Fica vedado ao concessionário a sublocação do imóvel bem como

o uso como oferecer em garantia real para quaisquer fins, independentemente de

edificaçöes que venha a exécutar sobre o imóvel, que passarão a integrar o patrimônìo

público para todos os fins.
51o O Municfpio de Marmeleiro näo ¡ealizarâ investimentos no local.

$Zo n concessionária se obriga a atender as disposições legais indicadas
pelos órgãos àmbientais, sem custo para o Municfpio, e ainda:

a) atendimento de todas as normas fiscais pertinentes em niveis

municiPal, estadual e federal;
b) atendimento das normas de higiene e segurança dos trabalhadores;

cÍ licenciamento da atividade junto aos órgäos govemamentais

Pertinentes.
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S3o A concessionária é responsável pelos danos eventualmente
causados a terceiros, em decorrência da atividade a ser desenvolvida, bem como
pelos provenientes da manutenção de redes de serviços públicos e pelo custo de

remanejamento, quando for o caso.

S4o A concessionåria, responderá civil e criminalmente pelas perdas e

danos que causar em decorrência da concessão, sendo os dirigentes solidariamente
responsáveis.

Art. 6" O descumprimento das condições estabelecidas nesta Lei e nos

editais de licitaçäo implicarão na automática extinçäo da concessão de direito realde
uso, com reversão do imóvel ao patrimônio do Município, acrescido de todas as
benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade.

Art. 70 O Edital de Licitaçäo deverá conter além de outras definidas em

lei, as seguintes previsÕes, obrigatoriamente:
| - a responsabilidade do concessionário por danos causados a

terceiros;
ll * o atendimento das exigências dos órgäos ambientais competentes

no que se refere à instalação e funcionamento da indústria;
lll - a obrigatoriedade da geraçäo de pelo menos 15 (quinze) vagas de

emprego, já após 90 (noventa) dias do infcio da atividade;
lV - compromisso de que todos os empregados estejam devidamente

registrados e com os encargos sociais em ordem e devidamente pagos;
V - que as benfeitorias porventura realizadas e edificadas incorporam-

se ao imóvel, salvo as passíveis de remoção.

Art. 80 No cË¡so de revogação ou rescisão da concessáo, a
concessionária deverá restituir ao Poder Público Municipal o bem concedido em prazo

não superior a 60 (sessenta) dias, contados da revogaçäo ou rescisão, obrigando-se,
enquanto estiver sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.

Parágrafo Unico: A revogação e ou rescisäo desta concessäo não

importará em direito da concessionária à índenização de qualquer natureza, inclusive
por benfeitorias introduzidas no imóvel.

Art. 9" As despesas decorrentes da presente concessão correrão por

conta dos concessionários.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro, 09 de maio de2022

JAIR PII-ATI
refeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Ediçäo no 1227, de 09 de maio de 2Q22.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. Bo No caso de revogação ou rescisão da concessäo, a concessionária deverá restituirao Poder Público Municipal o

bem concedido em prazó não superior a 60 (sessenta) dias, contados da revogação ou rescisäo, obrigando-se, enquanto

estiver sob sua guarda, azelar pelo seu bom estado de conservação.
parágrafo ún¡co] R revogaçäo è ou rescisão desta concessäo não importará em direito da concessionária à indenizaçäo

de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel.

Art. g'As despesas decorrentes da presente concessão correräo por conta dos concessionários.

Art. 100 Esta Leientrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposiçöes em contrário'

Marmeleiro, 09 de maio de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

LEI NO 2.798, DE 09 DE MAIO DE2022.

Dispöe sobre revogação do g 1o, do Artigo 10, da Leino 1.746 de 08 de dezembro de 2010 e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Cåmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica revogado o $1o, do Artigo 1o, da Lei no 1.746 de 08 de dezembro de 2010'

Art.20 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação'

Marmeleiro, 09 de maio de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

LEI NO 2,799, DE 09 DE MAIO DE 2022.

Autoriza a concessäo de direito de uso de bem imóvel público e dá outras providências.

.- o PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Municfpio autorizado a conceder o direito de uso, a título oneroso e mediante processo licitatório, na

modalidade concorrência pública, do bem patrimonialconstitufdo pelo Barracäo lndustrialcom 2.015,65m2, estrutura pré-

moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura

cimento amianto; embasamento conôreto, edificado sobe o imóvel constitufdo pela CHACARA N0 05-B-1 Remanescente,

localizada no Loteamento Ferla, com a área total de 2.769,88m2, com os limites e confrontaçöes constantes na Matrfcula

no 571 do Registro de lmóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR.

Art. 2. A outorga a que se refere a concessão de que trata a presente Lei se dará pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável uma única vez por igual perfodo se conveniente à Administração

Municipal e atender ao interesse público.

Art. 30 O imóvel objeto da concessäo destinar-se-á à instalação de indústria que se enquadre nas disposições legais.

Art. 40 As benfeitorias realizadas pelo concessionário serão incorporadas ao imóvel'

Art. 50 Fica vedado ao concessionário a sublocaçäo do imóvel bem como o uso como oferecer em garantia real para

quaisquer fins, independentemente de edificações que venha a executar sobre o imóvel, que passarão a integrar o

patrimônio público para todos os fins.

lcP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certlficado Padrão ICP

Bras¡l e Protocolãdo com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsóri a 22OO-2 do Art' 10s de 24.08.01 dâ ICP-Brâsll

O Municfplo de Marmeleiro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsualizado através de

httô://rww.marmeleiro.pr.cov.brl no l¡nk D¡ário Of¡cial.

I
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ.

SEGUNDA.FEIßA,9 DE MAIO DE2O22 EDIÇÃO No: L227- 17 Pág(s)

ATOS

g1o O Municfpio de Marmeleiro näo rcalizatâ investimentos no local.

i2o A .on."åsionária se obriga a atender as disposiçöes legais indicadas pelos órgãos ambientais, sem custo para o

Municfpio, e ainda:
a) atendimento de todas as normas fiscais pertinentes em nfveis municipal, estadual e federal;

b) atendimento das normas de higiene e segurança dos trabalhadores;
c) licenciamento da atividade junto aos órgäos governamentais pertinentes.
gão A concessionária é responsável peloJdanos eventualmente causados a terceiros, em decorrência da atividade a ser

ãesenvolvida, bem como pélos provenientes da manutençäo de redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento,

quando for o caso,

$4o A.on."rsionária, responderá civil e criminalmente pelas perdas e danos que causar em decorrència da concessäo,

sendo os dirigentes solidariamente responsáveis'

Art. 6" O descumprimento das condições estabelecidas nesta Lei e nos editais de licitaçäo implicaräo na automática

extinçäo da conceisäo de direito real ðe uso, com reversäo do imóvel ao patrimônio do Municfpio, acrescido de todas as

benfeitorias, sem quaisquer ônus paru a municipalidade.

Art. 70 O Edital de Licitação deverá conter além de outras definidas em lei, as seguintes previsöes, obrigatoriamente:

| - a responsabilidade do concessionário por danos causados a terceiros;
ll - o atendimento das exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere à instalação e funcionamento da

indústria;
lll- a obrigatoriedade da geração de pelo menos 15 (quinze)vagas de emprego, já após 90 (noventa) dias do infcio da

atividade;
lV - compromisso de que todos os empregados estejam devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e

devidamente pagos;
V- que as benfðitorias porventura realizadas e edificadas incorporam-se ao imóvel, salvo as passíveis de remoção'

Art. go No caso de revogação ou rescisão da concessäo, a concessionária deverá restituir ao Poder Público Municipal o

bem concedido em prazó näo superior a 60 (sessenta) dias, contados da revogação ou rescisão, obrigando-se, enquanto

estiver sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservaçäo'
parágrafo tJn¡co] R revogaçäo è ou rescisäo desta concessäo näo importará em direito da concessionária à indenizaçäo

de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel.

Art. g" As despesas decorrentes da presente concessão correräo por conta dos concessionários'

Art. 10. Esta Leientrará em vigor na data da sua publicaçäo'

Marmeleiro, 09 de maio de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL No 72, DE 06 DE MAIO DE 2022- CONVOCAçÃO DO PROCESSO SELETIVO
slMPLlFlcADO No 0112021

o PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes legais e considerando o disposto no Edital

no 28, de 31 de março de2021, que trata do Processo Seletivo Simplificado 0112021;

CONSIDERANDO a classificação, resultado final e Homologação, divulgado pelo Edital n0 36 de 5 de maio de 2021:

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração da contratada matriculada sob no 1926-7;

CONSIDERANDO a declaraçäo de reposicionamento para o final da lista de classificados da candidata classificada em

3Bo lugar, cargo de ProfessoiTemporário, convocada no Editalno 71, de 05 de maio de2022'

ANO:VI !

O PODER EXECUTIVO

rcp
Brasil

Diário Of¡cial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasìl e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsóri a 22OO'2 do Art. loe de 24'08.01 da ICP-Brasll

o Mun¡cfplo de Marmeleiro dá Sarantia da autentlcldade deste

documento, desde que vlsualizado através de

httn://www.m¿rmeleiro.or.Eov.brl no link D¡ário Oficlal.
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PORTARIA N" 6.755, DE 19 DE ABRIL rtf,2üÌ:z'

Desígna Comissão para Ar'{iæão de Bens Imóveis Para Fins

de Concessão Onerosa Pelo Municlpio'

O PREFEITO DO nnffffCÞfO DE II{ARMELEIRO, Estado do Paraná' no

uso de suas atibuiçOeì-e æn¿o ein vista 
" 

lJp.tt" * aft. t5 da L€i Orgânica Municipal e do

^rt. 
17 da Lei no 8.666/1993'

art 1o Designar os servidores cÄruos EDUARIIO BARBSZCZ, engenheiro

civil, JoSÉ täinröñAltl, fiscal 
-tribwário 

e ltELSoN RAilfos LEAL FILEo'

assistente adsrinistrativo, para, sob a pt"riãe""i"- do p,rimeiro, oomporem a Comissão de

Ãr"fi"ce" dos seguinûes imóveis parafins de locação:

o Barracão fo¿orçiof 
"orr, 

ån"" ¿" f 
jó,OO#'esçutura pré-moldada paredes de alvena¡ia

de t[iolos de concreÛo, sem reboco, piso oimento alisado, sem forro' tesouras metálicas'

cobertrnacimentoarrrianto;maisaáreacomefciaÿescritóriocomaáreade89,00fIý,
ernbasamento concl€to, paredes alvenaria de t[iolos de concreto' sem reboco' piso

cerâmica, sem forro, tesouras de madeira' cobertr¡ra oimento amianto' consülrção com

área total de 239,00m2, edificado na âreacom 1.556,86m2 do imóvel denOminado de

Ánnn EspEcIAL - LorE no 0l (um) da QUADRA n" 232 (duzentos e trinta e dois)'

do Loteame,nto COHAPAR ltfAiI\óLEIRO ltr, objeto da Matrlcula no 9'649 do

Registno de Imóveis desta Comarca

o Barracão I¡dustrial com 2.015,65m2, estrutura p're-moldadâ' paredes de alvenaria de

tijolosdeconcfeto,semreboco,pisomisto,sem|orro,tesoutasmetiilicas,cobertr¡ra
cimento asrianto; embasamento Lncreto, edificado sobe o imóvel constioído pela

cHÁcARA N" 05-B-l Remanescente, localizada no Loteamento Ferla' com a área total

de 2.769,88m2, com os limites o confrontações constantes na Matícula no 571 do

RegistrodelmóveisdestaComarcadetvfarmeleiro'PR;
. FRAÇÃo c, do lote no 58 - A (cinçenta e oito - Al du Gleba no 0l do imóvel Nova

perswerangq com área de 2.00g,56;Ý,sem benfeitorias' constante na matiícula no 567'

do Registro de Imóveis desta Comarc4'

Att 2o A Comissão ora constituídatsrâprazo de 30 (tinta) dias, para spresentar

os relatórios de avaliação

Alt.3ootrabalhodaoomissãoserriremuneradopelagratificação.previstanoart.
33, inciso vf da rri Ãi.ogø, de23 der"db;; Je 2013' observadas as rcssatvas do $ 3o, do

mesmo artigo.

Art 4" Esta Portaria entra ern vigor na data ds sua publicação'

Marmeleiro, PR' 19 de abril 6e2022'

Pil¡ti
de Marmeleiro

..x/\Ãrv\¡.r-i'r âf rneiei:c.rr.gcr-. bi
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo No:1214- 1E Pág(s)

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Marmeleiro, 18 de abril de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.754, DE 18 DE ABRIL DE2022.

Convoca servidor em gozo de férias e dá outras providencias.

o PREFEITO DE MARMELEIRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçöes legais e de conformidade com o

disposto no art. Sg, da Leino 2,0g5, de 23 de setembro de 2013 e considerando necessidade do retorno ao trabalho,

RESOLVE:

Art. 1o CONVoCAR o servidor, Ricardo Lopes da Gosta, matrfcula no 863-0, lotado no Departamento de Saúde em gozo

de férias até o dia 22t0412022 para retornar ao trabalho a partir do dia 18/0412022.
parágrafo rlnico. O gozo das iérias dos dias convocados e trabalhados, seräo efetuados em data posterior, conforme a

conveniência da noriinistração Municipal, observado o disposto no art. 58 da Leino 2.095, de 23 de setembro de 2013.

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 18 de abril de 2022.

PAULO JAIR P¡LATI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.755, DE 19 DE ABRIL DE2022.

Designa Comissäo para Avaliaçäo de Bens lmóveis Para Fins de Concessäo Onerosa Pelo Municipio'

o pREFElro Do MuNlciplo DE MARMELEIRo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes e tendo em vista o

disposto no art.85 da LeiOrgânica Municipale do ar1. 17 da Lein0 8'666/1993'

Art. 10 Designar os servidores cARLos EDUARDO BARBSZCZ, engenheiro civil, JosÉ ALBERTO ADAM, fiscal

tributário e ruglsoN RAMOS LEAL FILHO, fiscal de obras, para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissäo

de Avaliação dos seguintes imóveis para fins de locaçäo:
e Barracão lndustrial com área de 150,00m,, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto,

sem reboco, piso cimento alisado, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; mais a ârea

comercial/escritório com a área de 8g,00m", embasamento concreto, paredes alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco,

piso cerâmica, sem forro, tesouras de madeira, cobertura cimento amianto, construção com área total de 239,00m'z,

edificado na área com t.dso,g6m2 do imóvel denominado oe ARen ESPECIAL - LorE no 01 (um) da QUADRA no 232

(duzentos e trinta e dòis¡, do Loteamento COHAPAR MARMELEIRO lll, objeto da Matrfcula no 9.649 do Registro de lmóveis

desta Comarca
. Barracäo lndustrial com 2.015,65m2, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem

reboco, piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento concreto, edificado sobe o

imóvel constituído ñË cHÃ'cÃRÀ Ñ' o5-B-'1 Remanescente, localizada no Loteamento Ferla, com a área total de

2.76g,ggm', .or o, limites e confrontações constantes na Matrfcula no 571 do Registro de lmóveis desta Comarca de

Marmeleiro, PR;
; - ÊRÅçÀO C, do lote no bg - A (cinquenta e oito - A) da Gleba no 01 do imóvel Nova Perseverança, com área de

2.003,S6mr, éem benfeitorias, constante na matrícula no 567, do Registro de lmóveis desta Comarca;

Diário Oficial Assinado Eletronlcamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisóri a 2200'2 do Art. 1Os de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlcfplo de Marmele¡ro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsualizado através de

htto://ww.marmeleiro.pr.Rov.brl no link Dlárlo Of¡clal.

rcP
Brasil
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Art. 20 A Comissão ora const¡tufda terá prazo de 30 (trinta) dias, para apresentar os relatórios de avaliação.

Art. 30 O trabalho da comissåo será remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso Vl, da Lei no 2.096, de 23 de

setembro de 2013, observadas as ressalvas do $ 30, do mesmo artigo.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Marmeleiro, PR, 19 de abril de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.756, DE 19 DE ABRIL DE2022.

Dispöe sobre a nomeação de candidata aprovada em concurso prlblico e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes legais e,

CONSIDERANDO o Concurso Público 01l2O19 realizado pelo Municfpio de Marmeleiro, com resultado homologado pelo

Decreto no 3,035, de 08 de julho de 2019;

CONSIDERANDO a ordem de classificação estabelecida no Edital no 52, de 08 de julho de 2019;

CONSTDERANDO Edital de Convocação no 63, de 12 de abril de 2022, publicado no DOE em, 1310412022,

RESOLVE:

Art. 10 NOMEAR a partir de 1gtO4l2o22 a aprovada no concurso Público no 01/2019 abaixo relacionada para exercer o

seguinte cargo de provimento efetivo, pelo Regime Estatutário:

CARGO: PROFESSOR COM HABILIT Ão e¡vI LETRAS/INGLÊS

- 
Art.20 Se a nomeada näo tomar posse em até 15 (quinze) dias contados da data de publicação desta Portaria, estará

renunciando, tacitamente, à vaga para qual foi nomeada.
Parágrafo único. O prazo fixado para posse poderá, a pedido, ser prorrogado por igual perfodo.

Art. 30 Este ato de provimento será tornado sem efeito se a posse não ocorrer dentro do prazo legal, ficando a cargo do

Chefe do Executivo Municipal, convocar novos candidatos, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não

preenchidas,

Art.40 A nomeada no art. 1o desta Poftaria se não desejar ser empossada no cargo poderá formalizar a desistência

mediante preenchimento de termo próprio a ser solicitado e encaminhado à Divisäo de Recursos Humanos'

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 19 de abril de 2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

RGClassificacão Nome
5.333.291-9 - SSP/PR40 ANALICE PAVAN

lcP
Brasil

D¡ário Oficlal Asslnado Eletronicamente com Certlficado Padrão ICP-

Bras¡l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 22QO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Bras¡l

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuall¿ado através de

httÞ://www.marmeleiro.Þr.Rov,brl no link Dlárlo Oficlal.
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uAuDo ou avluaçÃo

lUÓVfU Baracão tndustrial,

LOCAL: Chácara no 05-&1Remanescente, Loteamento Ferla.

ARgn:2.015,65 m2 (dois mil, quinze metros quadrados e sessenta e cinco declmetros

quadrados)

UlfnfCUU: Registro no Registro de lmóveis da Comarca de Marmeteiro sob o n.s 571.

ENDEREÇO: Rua Guido Antônio Steinhorst, n" 525 - Bairro lpiranga, na cldade de Marmeleiro-

PR.

rvrnoouçÃo

Designados através da poraria 6.755 de 19 de abril de2022,a comissão para avaliação

do bem imóvel é constitufda dos servidores CARLOS EDUARDO BARSZCZ, engenhelro civil,

þsÉaLernro ADAM, fiscaltributário e NEl.soN RAMOS LEAL FILHO, fiscalde obras, para, sob a

presidência do primeiro determinar o justo valor de locação do imóvet em questão.

MET(NX'U'GI,A

Para o objeto em pauta, foram adotados os métodos de avaliação de aluguéis pela

remuneração de capitale de comparação direta.

oescnrçÃo oo luóv¡r

O imóvelse trata de um barracão industrial localizado na Rua Guido Antônio Steinhorst,

n" 525, com área de 2.015,65 m2, construfdo em estrutura prêmoldada, com fechamento de

alvenaria de tijolos de concreto sem reboco, piso misto, sem forro, tesouras metálicas e

cobertura fi brocimento.
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Figum 7: Locallzação do lmótrei.

rvnuaçÃo

Para utilizaçäo do método de remuneração de capital, calculamos o valortotal do imóvel

de acordo com a fÞcreto Municipal 3.285l202lsendo de RS 971.753,80.

Para a avaliação de aluguéis, seguiu-se o item 11.4 da NBR 14653-2, onde em seu item

t1.4.2 traz o método pela remuneração de capital, onde a taxa deve ser objeto de pesquisa

especffica para cada caso. Dessa forma, considerou-se a taxa Sellc atual detl,,75% ao ano para

calcular a taxa de remuneração do capital.

Cálculo dos valores:

r Remuneracão do caoital: RS 971.102,25' o,l,l7' I t2= R$ 9.SOg,zO;

Para a utilização do método de comparação direta, foram levados em consideração o valor

mensal do aluguel, assim como o valor por m2 de área construfda, de 04 (guatro) barracões

industriaistambém de propriedade do municfpio de Marmeleiro localizados noentorno, sendo:

o Barracão industrialcom área de378,27 m2, localizado na chácara n"

Ferla, comvalor atualizado de aluguel de RS 803,75,

o oRlG
2,12ì
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o Barracão industrial com área de 325,56 m2, localizado na chácara n" 27-A do lmóvel

Fazenda Perseverança, com valor atualizado de aluguelde RS t.376,55, com valor por

m2 de F8 4,22;

¡ Barracão industrial com área de587,75 m2, localizado na chácara n" 27-Ado lmóvel

Fazenda Perseverança, com valor atualizado de aluguel de RS 1.50265, com valor por

m2 de RS z,s6;

o Barracão industrialcom área de 1.O44,75 m2, localizado na chácara n" 27-Ado lmóvel

Fazenda Perseverança, com valor atualizado de aluguel de RS t.2O9,48, com valor por

m2 de RS 1,1S;

i " 
Iio",lllli",",", n,""r.,, o" .,"*"",: Rs 4.8e7,a3 / 4 = Rg 1.224,35;

. ffiIr-rr': Rs 10,o5 | 4=Rg2,st;
r Valor aluguel relacão valor mz por área construlda: 2.015,65 * 2,S1 = R$

5.059,29.

Dessa forma, optãmos pela média dos valores, estabelecendo o valor de RS 5.264,11.

Marmeleiro, 28 de abril de 2022.

Carlos

José Adam
Fiscal
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO oo pRRRTA

DESPACHO

Considerando Laudo de Avaliaçäo de Imóveis, feita pela Comissão para Avaliação de

Bens e Imóveis para Fins de Locação pelo Município, designados pela Ponaria no 6.755 de 19 de

abril de 2\22,nos quais os membros desta comissão optaram por utilizar o método de avaliação de

aluguéis pela remuneração de capital - por considerar como método mais adequado tendo em vista

as características atípicas do imóvel, e após analiseo estabeleceram o valor de R$ 5.264,11 (cinco

mil duzentos e sessenta e quato reais e onze centavos) mensais para o imóvel Baracäo Industrial

com 2.015,65 m] estrutura pré-moldada" paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco,

piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento concreto,

edificado sobre o imóvel constituído pela Chácara n. 05-B-l Remanescente, localizada no

Loteamento FERLA, com área de 2.769,88 m', com os limites e confrontações constantes na

matricula no 571 do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR, para instalação de

indúsnia que se enquadre nas disposições legais, em atendimento a Lei Municipal no 2.799 de 09

de maio de2Ù22,mediante paganento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

Considerando que o Município tem como intuito fomentar o desenvolvimento e o

crescimento econômicoo visando a gerução de empregos, procurando incentivar o comércio local,

através de concessão de uso e ocupação de seus bens e imóveis.

Desta formq a Administação Municipal, decide por reduzir o valor do aluguel

estabelecido no Laudo de avaliação do imóvel, como forma de incentivo ¿N empresas a se

instalarem neste Município, atribuindo Ri$ 2.632,06 (dois mil seiscentos e tinta e dois reais e seis

centavos) mensais como valor mínimo de aluguel.

Sem mais para o momento, encaminhe-se ao setor competente para a realização de

processo para concessão do imóvel.

Mamreleiro, 16 de Maio de 2022.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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Prefeíturø Municípul de Mørmeleiro

Nítmero do Prolocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero dø Casa:

Bøirro:

Cidsde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Data do Pedído: 1610512022

Tipo de Pessoa: L]

7L284

Marmeleiro

8561 5-000

Paranâ

er a concessão de uso de bem público de imóvel
lndustrial com 2.015,65m2, estrutura pré-moldada,

de alvenaria do tljolos de concreto, sem reboco, piso
sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento

mianto; embasamento concreto, edlficado sobe o imóvel
pela cHÁcARA No o5-B-1 Remanescente,

lizada no Loteamento Ferla, com a área total de
769,88m'z, com os limites e confrontações constantes na

no 571 do Registro de lmóveis desta Comarca de
ro, PR, para lnstalação de indúskia que se

adre nas disposições legais, em atendimento a Lei
nicipa I no 2.799 de 09 de maio de 2022, mediante

ento de el, elo de 05 nco anos

Prøzo de Entrega:

Nome do Requererra F]:y:@to -_-. -]

Prefeitura Municipøl de Murmeleiro

de lndústria, Comérclo, Serviços e Turismo

Número do Protocolo:

Nome:

GNPI(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

7L284
Fp.rrr.ã.t" det nd¡sú¡a ; Comércio,

L_-_______ll
L__-_-.___---_ __,_l

Døta do Pedido: 1610512022

Tipo de Pessoa: L]

Bairro: l,-
Cidade: eleiro

CEP:

ParanâEstado:

L9!,r9'9-9q
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Assunto:

Prazo de Enlrega:

Nome do Requerente: Glovani Tolottl

Requer a concessão de uso de bem
Barracão lndustrlal com 2.01 5,ô5m2,

769,88m2, com os limltes e confrontagões constantes na
no 571 do Reglstro de lmóvels desta Comarca de

no 2,799 de 09 de malo de 20?2, medlante

prlbllco de lmóvel
estrutura pré-moldada,

sem plsoreboco,paredes alvenarlade de concretode tljolos
lsto,m cobertura clmentom etállcas,forro, tesourassem

de qlndústrla seuepara lnstalaçãoPR,
dlsposlçõesnas Lelatend lmentolegals, em

anos.ento de de 05

\-/
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MUNIC IPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, l6 de maio de2022

De: Prefeito
Para: - Comissão Permanente de Licitação

- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica

Preliminarmente à attonzaçáo solicitada mediante ao requerimento no 00212022, expedido pelo

Diretor do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, o presente processo deverá tramitar

pelos setores competentes com vistas a:

I - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

2 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certarne.

3 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno'

Respeitosamente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
F.-rnail' l icitacnn/å)rn¡rrrrel¡'irr nr onv hr / linitn¡ran0?l¡¿)rrr¡rrrr,.l¡"irrr nt øov hr - Telefnne' 146ì '152 {-R 1 07 / R l 0 5
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO

ESTADo po pRRnNÁ

Marmeleiro, 16 de maio de2022

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurldica

Prezados,

pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade

Concorrência prtblica n 004/2022 e Minuta Contratual, para os fins previstos no parágrafo único do

artigo 38 da Lei 8.666193 e suas alterações.

Respeitosamente,
f-*-JsL r=.
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0Il 10/2021

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

F-mail' lieitacenârnarrreleir,r nr sov hr / licifHrran0?á)nrnrtrrel¡'itn nr qnv hr'-Telefnnc'1461 15?5-R107 / Rl05
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MUNrcípro DE MARMELETRo "'q

ESTADo oo panRNÁ

EDITAL DE coNconnÊNcr¿, púgl,rcl N, 004/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089/2022-LIC

t - pnnÂnmulo:

1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público para
conhecimento dos interessados arealização de Licitação na Modalidade CONCOnnÊNCn pÚgUCn,
regida pela Lei Federal n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993 e suas alterações e pela Lei Municipal no

2.799 de 09 de maio de2022, objetivando a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel:

Item Descrição do imóvel

01

Concessão de uso de bem público de imóvel Barracão Industrial com 2.015,65m2, estrutura pré-
moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso misto, sem forro,
tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento concreto, edificado sobe o imóvel
constituído pela CHÁCARA N" 05-8-1 Remanescente, localizada no Loteamento Ferla, com a
área total de 2.169,88rn?, com os limites e confrontações constantes na Matrícula no 571 do
Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR, para instalação de indústria que se

enquadre nas disposições legais, em atendimento a Lei Municipal n" 2.799 de 09 de maio de
2022, mediante pagamento de aluzuel, pelo período de 05 (cinco) anos.

1.2. Sendo mediante pagamento de aluguel, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos, sendo a
presente licitação do tipo MAIOR OFERTA.

1.3. O envelope A contendo a documentação para habilitação e envelope B contendo a proposta de preços
dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, no 255, no Setor de Licitações até o dia27 de
julho de 2022, ùs 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia 27 de julho de 2022, àrs 09
horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço
Municipal, no endereço: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -Paranâ, CEP: 85.615-000.

1.4. Não serão consideradas as propostas em atraso

2 - OBJETO:

2,1. A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à concessão de uso de bem
público de imóvel Barracão Industrial com 2.015,65rn?, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de
tijolos de concreto, sem reboco, piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto;
embasamento concreto, edificado sobe o imóvel constituído pela CHÁCARA No 05-B-l Remanescente,
localizada no Loteamento Ferla, com a área total de 2.769,88rn?, com os limites e confrontações
constantes na Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR, para instalação
de indústria que se enquadre nas disposições legais, em atendimento a Lei Municipal n" 2.799 de 09 de
maio de 2022,mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

3 - CONDrçOES PARA PARTICIPAçÃO NA LICITAÇ.4,O:

3.1. Poderão participar da presente licitação, Pessoas Jurídicas que preencherem os requisitos previstos
neste Edital.

3,2.Évedada a participação direta ou indireta nesta licitação:

3.2.1. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e [V, do art. 87, da Lei
n" 8.666193.

3.2.2. Empresas estrangeiras que não frmcionem no País.

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-mail: licitacao(ârnarrreleiro.pr'. eov. br / licitacao02(A)marnreleir o.pr. sov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

3.2.3. lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

3,2.4, Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Fèderal,- Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar

com qualquer ente da Federação.

3.2.5. Empresa que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou

dirigente ligado uó gourrrro municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabãlhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente público que

exerça cargo em comìssão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos

encarregados da contratação.

4 - FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES A € B, e DA CARTA DE

CREDENCIAMENTO:

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação pata habilitação e proposta de

preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente

fechados, constando na face os seguintes dizeres:

4,2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento ligt_t1tg1o:_1!v.-tá

formalizar umá Carta de Credenciamento (Anexo II), a qual DEVFRA SER ENTREGUE A

coMlssÄ,o PERMANENTE DE LICITAçOES NA DATA E HORARIO DE ABERTURA DOS

ENVELOPES A E B.

4.g. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incorreção deste, não inabilitará a licitante,

mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela.

5 - DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAÇAO - ENVELOPE A:

5.1. Os envelopes contendo a documentaçáo para habilitação das pessoas jurídicas interessadas deverão

conter os documentos abaixo relacionados, em uma única via, sem rasuras ou borrões'

s.1.1. PARA HABILTTAÇÃO DE PESSOA ¡URÍlrCa:

5.1.1.1. HABTLITAçÃO "rUnÍDrcA:

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;

bi Atõ constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente,

paraas sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

CNPJ: 7ó.205.6ó51000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

E-¡nail: licitacao(ârrnanrielcirn.nr'.sov.br / lici!¡tç!o(lzú)¡rtuxçþit!.t)rco¡lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

A) PREFEITURA MI.INICIPAL DE MARMELEIRO
EDTTAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 00412022

ENVELOPE A - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

CNPJ
PROPONENTE

B) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
EDTTAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 00412022

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS

CNPJ
PROPONENTE:
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Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em

exercício;
I)ecreto ou autorização, em se tratando cle empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para flincionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;
Em se tratando de Microempreendor lndividual MEI, Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cuja

aceitação ficarâ condicionada a veriflrcação da autenticidade no site

www.portaldoempreendedor. gov.br.

5.I.I.2. REGTILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

c)

d)

e)

a)
b)

MUNIC ípro DE MARMELETRo 
27q

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPÐ;

Prova de regularidade para com a EgZgEdg-@þlE! (Certidão Negativa de Tributos e
Contribuições Municipais) ;

Prova de regularidadeparc com a F¿Ze¡¡XA-ESla¡lt¡g¡ do domicílio ou sede do licitante;

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Ceflidãg-CAilUÛ&
de Ttéhitos relativos a Trihutos Federais e a Tìívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser

emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de , nos termos da Lei no 12'440,

de 07 dejulho de 201 1.

c)
d)

e)

Ð

5.1.1.3. REGT]LARIDADE ECONÔMICA:

a) Certidão negativa de nedido de falência ou recuneracão judicial ou e-traiudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente àmatnz e, quando for o caso, igualmente da filial
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão prlblica desta

CONCORRÊNCh PÚBLICA, se outro prazo náo constar do documento.

s.l.1.4. DECLARAçÕES:

a) Declaração Unificada (Anexo III);
b) Declaração de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação

(Anexo IV).

5.1.1.5. DOCIIMENTOS FACULTATIVOS :

a) Termo de Renúncia (Anexo VI);

b) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V).

l. A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos na Lei Complementar no 12312006,

de 1411212006, alterada pela Lei n" 14712014, de 0710812014, deverá apresentar iuntamente
com a documentacão de habilitação. no envelope '64". a Declaração de MicroeJnÞresa,ou

ffi Porte ou MEI Micro Empresa. Individuall, assinada pelo

proprietatio aa empresa, acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa ou
-Empresa 

de Pequeno Porte. atualizada pel¡ Junt4 Com.ercial do Estado da. sede da

resalndividual),emdatanãoanteriora60(sessenta)

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacatilâìnralnieleira.llrgr:-v,br / licit¿rcaoO2íäm ov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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dias da aberfura da sessão pública desta CONCOnnÊNCn pÚgtICA, se outro prazo náo

constar do documento

Nota 01: A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra clecisão da Comissão

Permanente de Licitações quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos

termos do Anexo VI, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação'

Nota 02: Os documentos facultativos ainda que apresentados de forma irregular ou em desconformidade

com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante, ficando tão somente

prejudicado o direito a ser exercido.

Nota 03: As cópias poderão ser apresentadas em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da

Administração Municipal.

5.2. DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS:

5,2,1, Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas,

devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro,

desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis,

5.2.2, Serâ considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as

certidões nas quais não constar a data de vencimento.

5.2.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará

condicionada a consulta pelo mesmo sistema.

5,2,4, A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação do Licitante,

não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s) faltante(s)'

5.2.5. A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital implicarâ na

inabilitação do licitante.

5.2.6. Aberto o invólucro de "documentação" de empresas ME/EPP, havendo restrição quanto a

regularidade fiscal e/ou trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua

regulanzação, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade

Competente, a contar da intimação para regalarização e assinatura do Contrato'

6 - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE B:

6.1. A proposta de preços - envelope B - devidamente assinada pelo proponente ou seu representante

legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que

envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos e conter:

a) Nome ou Razão Social do proponente;

b) Número do CNPJ e endereço completo;

c) Número do edital de licitação;
d) Data de apresentação da proposta;

e) Descrição do objeto dapresente licitação;
f) Valor da oferta, em mõeda corrente brasileira, grafado em algarismo e por extenso, referente ao

objeto da presente licitação;
g) präzo de ïalidade da pioposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a

partir da data da entrega dã propoita. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir'se-á

ä diu ¿o vencimento. E* 
"uro 

de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta) dias;

CNPJ: 7ó.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'ó15'000

E¡nail: licitacao(âlrnalnielei¡ o.nr'. eov.br / licitacao02(ânra.¡l:leleit <¡.or.sov.bJ - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8105
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h) Assinatura do responsável legal da proponente, nome legível, número de identidade.

7 - PROCEDIMENTOS:

7.1. Serão abertos os envelopes A, contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes e

procedidas a sua apreciação.

7.2. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no

item 5 (cinco) deste Edital.

7.3. Os envelopes B, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados aos proponentes

considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.

7.4. Serão abertos os envelopes B, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados, desde

que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o

julgamento dos recursos interpostos.

7.5. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 (seis) deste

Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes e incompatlveis'

7.6. Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 (oito) deste Edital.

8 - CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO:

8.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas pela

ordemcrescente,considerando.sevencedoroproponentequeapresentaro@,
respeitando-se o critério de aceitabilidade dos preços fixados no item 9 (nove) deste Edital.

8.2. Verificando o empate entre 02 (duas) ou mais licitantes que apresentarem o mesmo valor da oferta, a

Comissão Permanente de Licitações adotará o seguinte critério de desempate para cada grupo de licitantes

com o mesmo preço:

8.2.1. A Comissão Permanente de Licitações efetuará sorteio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados, conforme preceitua o Art. 45, $ 2o, da Lei no 8.666/93.

8.3. Será desclassificada a proposta de preços que:

8.3.1. Apresentarem valor inferior ao mínimo fixado no item 9 (nove) deste Edital.

8.3.2. Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

8.3.3. Não atenderem às especificações e às exigências contidas neste edital.

8.3.4. Contiverem ofertas de vantagens não previstas neste edital'

8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassiftcadas, a

Comisìão poderá, a seu juízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova

documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na forma

do $ 3o, do artigo 48,da Lei no 8.666193.

9 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS:

9.1. Serão desclassifïcadas as propostas que apresentarem valor de pagamento de aluguel inferior aquele

constante abaixo:
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Valor
Mínimo de

Aluguel
Item Descrição

R$ 2.632,06

Concessão de uso de bem pirblico de imóvel Barracão Industrial com

2.075,65ný, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de

concreto, sem reboco, piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura

cimento amianto; embasamento concreto, eclificado sobe o imóvel constituído
pela CHÁCARA N" 05-B-l Remanescente,localizada no Loteamento Ferla,

com a área total de 2.769,88nf, com os limites e confrontações constantes na

Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR,

para instalação de indústria que se enquadre nas disposições legais, em

atendimento a Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022, mediante
pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos'

01

10 - PRAZOS E CONDIÇOES DO OBJETO:

10.1. O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados cla data de assinatura do Contrato,

prorrogável, uma vez, por igual períods, se for conve,niente à Administração e atenda ao interesse

público.

10.2. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

a) O imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de indústria que se enquadre nas disposições

legais.

10.3. No caso de empresa vencedora do certame de outro município, essa terá prazo de até 30 (trinta)
dias a contar da data de assinatura da homologação para legalizar a transferência para o município de

Marmeleiro e outros órgãos necessários para o funcionamento.

MUNrciplo DE MARMELEIR"o 
t%

11 -DAS OBRTGAÇÕES na CONCEDENTE:

11.1. Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONCESSIONARIA.

11.2. Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão.

11.3. Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daârea sob concessão.

11.4. Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem

público poi parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de

Marmeleiro.

11.5. Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à

Administração Municipal aãotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes.

11.6. Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o

desenvolvimento das atividades na ârea sob concessão.
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11.7. Impor restrições à concessionâna da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro.

11.8. Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer iregularidacle

apurada.

11.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

11.10. Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da

emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no perlodo vigente do contrato'

12 - DAS OBRTGAçÕES nn CoNCESSIONÁRIA:

12.1. Cumprir com as cláusulas existentes no Contrato de Concessão de Direito de Uso de Bem Imóvel

Público, conforme Anexo VII.

13 - DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA:

13.1. A receita será contabilizadana conta: 4.1.3.1.1.02.0.1'00'00'00'00.00 - 88

14 - DO CONTRATO:

14.1. Homologado o objeto da presente licitação para Pessoa Jurídica o Município de Marmeleiro

convocará esta para assinar o termo de contrato em até trinta dias'

14,2, O Município de Marmeleiro poderá, quando o convocado não assinar no prazo e condições

estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificaçáo,parafazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao

preço, aiualizãdo em conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da

cominação prevista no artigo 81 da Lei n' 8.666193.

14.3. A licitante se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14,4, A concessionária deverá manter as dependências do estabelecimento sempre limpas e observar

rigorosamente as determinações da Vigilância Sanitária.

t5 - SANÇÕES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTo:

15.1. À Concessionária serão aplicadas as seguintes penalidades:

15.1.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, o Município de Marmeleiro poderâ, ganntida a

prévia defesa, aplicar a concessionária as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666193, sendo que em

õaso de penalidade moratória, esta corresponderá a20Yo sobre o valor total do mesmo.

lS,l.Z. Quando da aplicação de multas o Municlpio notificará a CONCESSIONÁRIA que terá ptazo de

10 (dez) dias para recolher à tesouraria da Prefeitura a importância correspondente'

15.1.3. Da aplicação de multa caberá recurso a CONCESSIONÁRIA îo prazo de 05 (cinco) dias, a contar

da data do iecebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo, até que seja devidämente efetuadá justificativa éxposta; o MUNICÍPIO julgará, no prazo
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máximo de 30 (trinta) dias, proc'edente ou improcedente a penalidade a ser imposta,

la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONARIA
MIIXUCþIO,noprazo de 03 (três) dias, contaclos da data do julgamento.

16 _ RESCISÃO:

devendo fundamentá-
será devolvida pelo

16.1. O não cumprimento das condições do presente Contrato poderá ser rescindido cle pleno direito,

unilateralmente pelo CONCEDENTE e independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de

aluguel;
b) Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial, pois conforme

previsão editalícia perderá o direito à concessão;

c) Ño caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel, sem prévio consentimento por

escrito do CONCEDENTE;
d) Intemrpção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;

e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;

f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais

previitas em Lei de acordo com os artigos 77,78 e 79 da Lei no 8.666193 e suas alterações

posteriores;
g) Demais hipóteses do artigo 78 daLei n" 8.666/93'

16,2, Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA deverá restituir ao Poder Público Municipal o bem

concedido em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, contados da rescisão, obrigando-se, enqltanto

estiver sob sua guarda, azelar pelo seubom estado de conservação.

16,2,1A rescisão desta concessão não importará em direito da concessionária à indenização de qualquer

natureza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel'

17 -FTSCALIZAÇÃO:

17.1. O Município através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer

tempo, a cessão de uso, sendo-lhes garantido o liwe acesso aos mesmos, devendo a concessionária prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

17.2. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e pennanente, em toda a

plenitude de que trata a Lei Federal no 8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e

qualificações previstas no Edital.

18 -CRITÉRIO DE REAJUSTE:

18.1. O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM 1ÍWOICE GERAL DE

PREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir.

19 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

19.1. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do vencimento do

aluguel,l,rnto uo Departamento de Finanças (tesouraria) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro ou

através de Guia de Recolhimento, emitida pela Divisão de Cadastro e Tributação'

20 -RECI]RSOS:

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da lei

8.666193,o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos'
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21 - DA FRATTDE E DA connurçÃo:

21.1. As partes declaram conhecer as noûnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefïcios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

22 - DEMAIS CONDrçÕES n¡. CONCESSÃO:

22.1. Previstas na minuta do contrato de concessão de uso, integrando o presente edital
independentemente de transcrição, para todos os efeitos.

23 - DTSPOSTÇÕES GERATS:

?f.J.É, facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualizaçáo de
qualquer documento relativo a presente licitação.

23.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular esta licitação nos termos do Art. 49 dalei
8.666193, no seu todo ou em parte.

23.3. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados por
escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, 255, fonelfax (a6) 3525-8107 ou 8105,
CEP 85.615-000 - e-mail: licitacao(ZDmarmeleiro,pr,sov.br.

23.4. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitações e proponentes presentes.

24 - ANEXOS DO EDITAL:

24.l.Fazem parte integrante do presente Edital, os anexos abaixo relacionados, independentemente de
transcrição:

AI\EXO I - TERMO DE REFERÊNCh
ANEXO II _ CARTA DE CREDENCIAMENTO
AII{EXO Irr - MODELO DE DECLARAÇÃO UNFTCADA
A¡IEXO rV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL
AI\EXO V - DECLARAÇAO DE ME E EPP
AI\EXO VI - TERMO DE RENÚNCIA
ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

Marmeleiro,23 de jw:i¡ro de2022

Pilati
Prefeito
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EDITAL DE coNconnÊNcr¿. púnlrcl N" 00412022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089 I 2022

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem púbtico de imóvel Barracão Industrial com 2.015,65m2,

estrutura pré-moldada, paredes de alvenarÍa de tijolos de concreto, sem reboco, piso

misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento

concreto, edificado sobe o imóvel constituído pela CHÁCARA No 05-8-1

Remanescente,localizada no Loteamento Ferla, com a área total de2.769r88m2, com os

limites e confrontações constantes na Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta

Comarca de Marmeleiro, PR, para instalação de indústria que se enquadre nas

disposições legaÍs, em atendimento a Lei Municipal no 2,799 de 09 de maio de 2022,

mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO I

TERMO DE RETERÊNCIA

I - O presente documento apresenta a especificação, valor mínimo do aluguel estimado e condições para

o imóvel objeto da Concorrência Públictn" 00412022.

1.1. Abaixo a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel, sendo mediante pagamento de

qlg.S.gl, nas condições fixadas neste Edital e Termo de Referência, senclo a presente licitação do tipo

MAIOR OFERTA.

2 - PRAZO E CONDIÇÕES OO OBJETO:

2.1, O Prazo de vigência da concessão será de 05 (cinco) anos, contados a pattit da data de assinatura do

Contrato, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, 
"ato 

u CONCESSIONÁRIA tenha

cumprido todas as condiçõ"s e encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à

Administracão e atenda ao interesse público.

3 - DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO:

3.1. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:

a) O imóvel objeto da concessão destinar-se-á à instalação de indústria que se enquadre nas disposições

legais.

4 - OBRIGAçÕES E DIREITOS:

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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Valor Mínimo
de AluItem Descrição

R$ 2.632,06

Cone,essão de uso de bem público de imóvel Barracão Industrial com

2.015,65m2, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de

concreto, sem rebocO, piso misto, Sem forro, tesouras metálicas, cobertura

cimento amianto; embasamento concreto, edificado sobe o imóvel constituído
pela CHÁCARA No 05-B-l Remanescente, localizada no Loteamento Ferla,

com a área total de 2.769,88nf, com os limites e confrontações constantes na

Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR,

para instalação de indústria que se enquadre nas disposições legais, em

atendimento a Lei Municipal no 2,799 de 09 de maio de 2022, mediante
pasamento de aluzuel, pelo período de 05 (cinco) anos.
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4.r. DAs oBRrcAçÕns oa, coNcEssloN.Ä,nr¡,:

a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;

U) nãrpónrabilizar-se pelos encárgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

"*..uçåo 
da atividade ãecorrente desta concessão.,No caso da propositura de qualquer demanda judicial

em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de

quãlqu.r ônus, sob pena cle incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação

das penalidades cabíveis;
c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade prevista neste edital;

d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saírde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

e) Rãsponder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;

f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;

g) Não causar embaraços aos serviços de fiscalizaçáo, quaisquer que sejam, atendendo a estes e

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;

h) A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo

empregatício, é de exclusiva t.tpottrubilidade da CONCESSIONÁnle;
i) Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;
j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação,

ii-pera, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas

condições em que recebe, quando.terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser

ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura,

utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado

pelo Município de Marmeleiro;
i) Nao utiliiar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de

Marmeleiro, sem a devida e expressa autonzação do CONCEDENTE;
m) Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das

dependências do espaço concedido;
n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;
o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao ftrncionamento da atividade;

p) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;
q) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente vencedora,

automaticamentè incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito

a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção;

r) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;
s) Zeúr pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe

sejam pertinentes, de sobremâneira, as de natureza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;

t) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;
u) Apiesentarjquando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, em

"rp.ôiut 
as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

recolhimentos de contribuiço"r prèvidenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;

v) lniciar as atividãdes no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado, após aprovação da

CONCEDENTE;
rv) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgaa e esgoto do local;
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x) Manter empregadas, pelo menos l5 (quinze) vagas de emprego, já após 90 (noventa) dias do início da

atividade, sob pena de rescisão da concessão;

y) Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere à instalação e

funcionamento da ind{rstria;
z) Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em orclem e

devidamente pagos;

aa) Atender as norrnas de higiene e segurança dos trabalhadores;

bb) O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao

puf.i-ônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade;

4.2. DAS OBRTGAçöES po CoNCEDENTE:

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;

b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;

c) Ácompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitoi mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,

r.ndo q.r. o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concesião e na Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada daârea sob concessão;

d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;

ã) Ñor casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da itrea sob concessão, cabe à

Administração Municipai adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência

sem justificativa ou interpretada e classifrcada como intencional por parte da concessionária, poderá

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;

f) Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o
desenvolvimento das atividades na ërea sob concessão;

g) Impor restrições à concessionária cla área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoeréntes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;
-tr¡ 

itealizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada;

i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

j) Eietuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12. meses, contados a partir da emissão

do contrato de concessão, mediante a apliõaçao do Índice IGP-M 1Índice Geral de Preços de Mercado)

acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato'

5 - FISCALIZAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

5.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade do Diretor do

Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as

especificações técnicas dispostas no mesmo'

5.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administraçáo e de seus

agentes e prepostos.

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
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ESTADO DO PARANA

EDITAL DE coNconnÊNcIa ptlnr,rca N'00412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089/2022
TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem púbtico de imóvel Barracão Industrial com 2.015,65m2,

estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso

misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento

concreto, edificado sobe o imóvel constituldo pela CHÁCARA No 05-B-1

Remanescente, localizada no Loteamento Ferla, com R área total de 2.769'88m2, com os

limites e confrontações constantes na Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta

Comarca de Marmeleiro, PR, para instalação de indústria que se enquadre nas

disposições legais, em atendimento a Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022,

mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cÍnco) anos.

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) , portador (a) da cédula de

identidade sob o no e CPF no a participar do procedimento

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n" 004/2022, instaurado por esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da empresa outorga-se ao aclma

credenciado, dentre outros poderes o de renunciar ao direito de interposição de recurso.

de de2022.

(. ssinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 7ó.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(âÌnarrrieleiro.nr.sov.br r lic¡logAo02ú¿Ura¡:mqlgirop¡gov-llr - Telefbne: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO4I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089 I 2022

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel Barracão Industrial com 2.015,65m2, estrutura
pré-moldada, paredes cle alvenaria de tijotos de concreto, sem reboco, piso misto, sem forro,
tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento concreto, edifÏcado sobe o

imóvel constituído pela CH.Á,CARA No 05-8-1 Remanescente, localizada no Loteamento

Ferla, com a área total de 2.769,88m2, com os limites e confrontações constantes na

Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR, para

instalação de indústria que se enquadre nas disposições legaÍs, em atendimento a Lei
Municipal nu 2j99 de 09 de maio de2022, mediante pagamento de aluguel, pelo período de

05 (cinco) anos.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO TINIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á ComÍssão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a elnpresa ,...., CNPJ no .......'.'...........'' com sede na através

de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

g.1s4lgg,que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho nohlmo, perigoso ou insalubre e não

empregamos menores ae ß þezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de

aprendiz(a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento)'

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos prooedimentos licitatórios,

instaurados por lste Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do

RGsobno................ e CPF ..!....,...'..!.' cuja funçãolcargo é

ö;;ä;. 
......... (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública'
5) Declaramos cle que a empresa não contratará ernpregados com incompatibiliclade com as autoridacles

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau' na forma da Súmula

Vinculanten" 013 do STF (Supremo Tribunal Federal)'

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer oomunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como etn caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja enoaminhado para o

seguinte ardoeço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere ò citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anterionnente

fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ., portador(a) do CPF/MF sob n'o ..r....!.r...'

pãru ..r o(a) respons átvel para acompanhar a execução do Contrato, referente a Concorrência Pública n'o

i,**¡2g22 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,

seus Anexos e no Contrato.

de

Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív eU Car go/Carimbo do CNP J)

de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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ESTADO PO T'RNENÁ

EDITAL DE coNconnÊNcn pÚsllce N'oo4l2o22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089 12022

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel Barracão Industrial com 2.015,65m2,

estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso

misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento

concreto, edificaào sobe o imóvel constituído pela CHÁCARA No 05-B-f
Remanescente,localizada no Loteamento Ferla, com a área total de 2.769r88m2, com os

limites e confrontações constantes na Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta

Comarca de MarmeleÍro, PR, para instalação de indústria que se enquadre nas

disposições legais, em atendimento a Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022,

mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONHECTMENTO DO EDITAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade cle proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública, tipo melhor lance, que tomamos conhecimento de

todas as informações e condições estabelecidas no Edital n" 00412022, caso declaramos adjudicatários do

objeto licitado.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de2022.

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 25 5, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I 5'000
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MUNIC ípro DE MARMELETRo
ESTADO PO PRR¿.ItÁ

EDITAL DE coNconnÊNcn pÚgl,rcn N" oo4l2o22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089 12022

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO Concessão de uso de bem público de imóvel Barracão Industrial com 2.015,65m2,

estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso

misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento

concreto, edifïcado sobe o imóvel constituído pela CH.Á'CARA No 05-B-1

Remanescenter localizada no Loteamento Ferla, com a órea total de 2.769'88m2, com os

limites e confrontações constantes na Matrícula n" 571 do Registro de Imóveis desta

Comarca de Marmeleiro, PR, para instalação de indústria que se enquadre nas

disposições legais, em atendimento a Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022,

mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO V

DECLARAÇAO Un MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no '......'........!....' com sede na

....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooþerativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legiv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

RG/CPF

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o

número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura

do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó l5-000

E-mail: licitacao(ârnalnielcito.þr'.soy-brl lioitacao02(á)nrarmelciru.p-¡-eov.br-Telet'one: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

EDITAL DE coNconnÊNcr¡. pÚnr,rc¡, N" 00412022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089 12022

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO: Concessão de uso de bem púbtÍco de imóvel Barracão Industrial com 2.015,65m2,

estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso

misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento

concreto, edificado sobe o imóvel constituído pela CHÁCARA No 05-8-1

Remanescente,localizada no Loteamento Ferla, com a área total de2.769,88m2, com os

limites e confrontações constantes na Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta

Comarca de Marmeleiro, PR, para instalação de indústria que se enquadre nas

disposições legais, em atendimento a Lei Municipal no 2,799 de 09 de maio de 2022,

mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO VI

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência Pública no

00412022, po. r.u representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei nu

8.666193, ¿i Zt ¿e junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,

assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com

o 
"u.ro 

de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços clos

proponentes habilitados.

de2022.de

(Assinatura e identiJìcação do representante legal da entpresa proponente )

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licit¡cao(â!rnar.nicleire,pl"stry,hu-li.-ltacarú2@rua¡l.elcu'q,prgorll - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

EDTTAL DE coNconnÊNcra púslrca N'oo4l2o22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089 12022

TIPO: MAIOR OFERTA

OBJETO Concessão de uso de bem pírbtico de imóvel Barracão Industrial com 2.015,65m2,

estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso

misto, sem forro, tesouras metrilicas, cobertura cimento amianto; embasamento

concreto, edificado sobe o imóvel constituído pela CHÁCARA No 05-B-1
Remanescente,localizada no Loteamento Ferla, com a área total de 2.769'88m2, com os

limites e confrontações constantes na Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta

Comarca de Marmeleiro, PR, para instalação de indústria que se enquadre nas

disposições legais, em atendimento a Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022'
mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos.

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO NB DIREITO DE USO DE BEM IMÓVEL
pÚgl,rco No ***12022

(Concorrên cia n" 004 /2022)

Que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público

interno inscrita no CNPJ/ÌVÍF sob o n'76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali,

no 255,centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53,

aqui denominado simplesmente de CONCEDENTE e de outro lado a empresa 'r'¡r"!'F'F¡r'{<, pessoa jurídica

de direito privado inscrita no CNPJA4F sob o tlo 'ß'k'l"t'l', com sede na 't'l"l"l'*{<, no 'È'¡'fi'l', Bairro 'f'l'+'t('|"

Cidade de 'F'ß{<,F, Estado do ,F,t'ß,t, CEP ***, Telefone ('t'*) 'k{<¡l'¡|"ß*, e-mail: ***, representada por seu

administrador, Sr. 'È't'l"l':*'t*'l', portador da cédula de identidade civil (RG) n' '¡'l'¡l"l'*'* SSP/*+, e inscrito no

CPF/À{F sob o no t¡k't'F't<'r'¡r'¡t, aqui denominada simplesmente de CONCESSIONARIA, estando as partes

sujeitas às normas da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, e subsequentes alterações, e à Lei Municipal
no 2.799 de 09 de maio de 2022, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
O presente contrato tem por objeto a concessão de uso de bem púbtico de imóvel Barracão Industrial
com 2.015,65m2, estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco,
piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento concreto,

ódificado sobe o imóvel constituído pela CHÁCARA No 05-B-1 Remanescente, localizada no

Loteamento Ferla, com a área total de 2,769r88m2, com os limites e confrontações constantes na

Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR, para instalaçño de

indústria que se enquadre nas disposições legaÍs, em atendimento a Lei lVlunicipal no 2,799 de 09 de

maio de 2022, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos., observados os

termos e condições constantes no Edital e anexos da Concorrência no 00412022 que fazem parte deste

instrumento contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
A CONCESSIONÁRIA pagarâ à CONCEDENTE, a título de aluguel, a importância de R$ 'r"ß'F ('ft*'F),

reajustada anualmente pålo Índi"" IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro

índice que o venha substituir.

Parrigrafo Primeiro. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do

vencimento do aluzuel, junto ao Departamento de Finanças (Tesouraria) da Prefeitura de Marmeleiro, ou

através de Guia de Recolhimento, emitida pela Divisão de Cadastro e Tributação.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Segundo. Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a

quantìa u s.r pãgu será acrescida de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois

por cento).

CLÁUSIJLA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONCESSÃO E DO CONTRATO
O período de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da clata de assinatura do Contrato, ser

prónogado uma única vez por igual período, se for conveniente à Administração e

público. devidamente justificado.

parágrafo Único. Havendo o interesse em proffogar o prazo da concessão, a CONCESSIONÁRIA

deverá manifestá-lo por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da concessão'

CLÁUSULA QUARTA - DA EXPLORAçÃO DO OBJETO PELA CONCESSION^ÁRIA
4,1 A CONCESSIONÁRIA poderá explorar o imóvel objeto do presente contrato da seguinte forma:

instalação de indústria que se enquadre nas disposições legais.

cLÁusuLA QUINTA - DAs oBRIGAÇoBs ue coNcEssIoNÁRrA
A CONCESSIONARIA se obriga a:

5.1 Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execuçãã da atividade dicorrente désta concessão..No caso da propositura de qualquer demanda judicial

em decorrência clo contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública cle

quãlqu.r ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação

das penalidades cabíveis;

5.3 Desenvolver continuadamente o exercício da atividade prevista neste edital;

5.4 Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;

5.5 Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;

5.6 Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;

5.7 Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;

5.8 A contrataçãolexoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo

empregatício, é de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONARIA;

5.9 Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;

5.10 Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de

conservação,limpeáa, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas

mesmas óondiçõðs .- q,rã recebe, quan{o terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente

ser ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou

pintura, utilizãndo ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão

autorizado pelo Município de Marmeleiro;
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5.12 Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;

5.13 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienizaçáo e limpeza das

dependências do espaço concedido;

5.14 Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e

sanitárias;

5.15 Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;

5.16 Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;

5.17 Estar ciente que ao final clo prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente

vencedora, automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora

tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção;

5.18 Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;

5.19 Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de natureza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental;

5.20 Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros,

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade;

5.21 Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdencifuia e trabalhista,

em especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE;

5.22 lniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justif,rcado, após aprovação da

CONCEDENTE;

5.23 Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, âgaa e esgoto do local;

5,24Manter empregadas, pelo menos 15 (quinze) vagas de emprego, já após 90 (noventa) dias do início

da atividade, sob pena de rescisão da concessão;

5.25 Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere à instalação e

funcionamento da indústria;

5.26 Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e

devidamente pagos;

5.27 Atender as nonnas de higiene e segurança dos trabalhadores;

5.28 O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade;
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Parágrafo Primeiro. Qualquer alteração ou condições previstas neste Termo Contratual deverá ser

comunicado imediatamente aos setores competentes na Prefeitura, para as providências legais.

clÁusur,A snxrA - DAs oBRrcAÇÕns oo coNcEDENTE
Compete ao CONCEDENTE:

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária;

6.2 Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;

6.3 Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro,

,.ndo qu. o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de

Concessão e na Lei Municipal n' 2.799 de 09 de maio de 2022, sendo inclusive, passível de rescisão

antecipada da6rea sob concessão;

6.4 Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da ârea sob concessão, cabe à

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;

6.6 Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o

desenvolvimento das atividades na ârea sob concessão;

6.7 Impor restrições à concessionâna da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;

6.8 Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionâna de toda e qualquer inegularidade apurada.

6.9 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

6.10 Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da

emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Indice Geral de Preços de

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA
7.f A CONCESSIONÁRIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, e ainda a:

7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,

contribuiç-õe, pr.uìd.n"iárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a seus empregados, uma

vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE;

7.1.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a terceiros

em nzãoãe ação ou omissão, doiosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de

redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o caso;
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7.1.3 Responsabiliza-se, ainda, inteira e completamente, pela atividade tealizada em decorrência deste

contrato, inclusive quanto à sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais

serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração.

Parágrafo Primeiro. O CONCEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou

obrigãções assumidas pela CONCESSIONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da

pr..éni. concessão de direito real de uso do imóvel objeto deste Termo. Da mesma forma não será

iesponsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos

da CONCESSIONÁRIA, de seus dependentes, empregados, subordinados ou prepostos.

parógrafo Segundo. A CONCESSIONÁRIA não terá direito a clualquer indenização por parte da

CONCEDENTE, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a

realizar no imóvel objeto deste Termo.

cLÁusuLA orrAVA - FrscAl,rz^ç^o
8.1 Ao CONCEDENTE, por seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer

tempo, a concessão, sendo garantido o liwe acesso aos mesmos, devendo a CONCESSIONARIA prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

8.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Departamento de

Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade clele com as especificações

técnicas dispostas no mesmo.

Parágrafo Primeiro. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e

permãnente, em toda a plenitude de que trata a Lei Federal no 8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente

os prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Concorrência no 00412020.

Parágrafo Segundo. A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem teduz a

responsabilidade da CONCESSION.ÁRIA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não

implica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos'

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do IGP-M (Índice Geral de Preços do

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, conforme disposto na cláusula segunda'

cLÁusIJLA DÉcrMA - RETENçÕns n MTILTAS
À CONCPSSIONÁRIA serão aplicadas as seguintes penalidades:

10.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato o CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONCESSIONÁRh as sanções previstas no artigo 87 da l-ei n" 8.666193 e suas alterações,

sèndo que em caso de penalidade moratória esta corresponderá a20% sobre o valor total do mesmo.

10.2 Será aplicada multa de 12 (doze) mensalidades no caso do não cumprimento das seguintes

obrigações:
a) úriciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato

administrativo, salvo quando haja motivo justificado e por escrito, aprovado pelo CONCEDENTE;

b) Deixar de Recolherìodos os iributos incidentes sobre a atividade explorada, bem como arcar com todas

uÁ d.rp.rur decorrentes da concessão, tais como: energia elétrica, âgua e esgoto, telefone, limpeza,

conservação e outros;
c) Submóter a qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, sem o prévio consentimento

do concessor, por escrito, ou não preservar as características originais do prédio;

d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros;

e) Não fazer amanutenção e conservação necessárias ao imóvel da concessão;
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f) Resolver, sem amparo legal ou contratual, rescindir o presente contrato, antes do término estabelecido

na Cláusula Terceira.

10.3 Quando da aplicação cle multas a CONCESSIONÁnh será notificadapara, no prazo cle 10 (dez)

dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente.

10.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONCEDENTE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data

do recebimento da respectiva notificação, mediante prér'io recolhimento da multa, sem efeito suspensivo,

até que seja devidamente efetuada justificativa expósta; o MUNICÍPIO julgará, no prazo máximo de 30

(trinia) diãs, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se

improóedentej a importância recolhida pela CöNCESSIONÁRIA será devolvida pelo MUNTICÍPIO, no

prazo de 03 (três) dias, contados cla data do julgamento'

10.5 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

cLÁUSI]LA DÉCIMA PRIMEIRA _ RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente pelo CONCEDENTE e

independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

a) iaso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de

aluguel;
b) Óaso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial;

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel;

d) lntemrpção da atividade sem justificativa e prévia comunicação;

e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato;

f¡ Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais

previstai em Lei de acordo com os artigos 77 ,78 e 79 ða Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores;

g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei n'8.666193.

Parágrafo Primeiro. O contrato ainda poderá ser rescindido por razões de interesse público, de alta

relevãncia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado o CONCEDENTE e exaradas no Processo Administrativo a que se

refere o Contrato, e pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato.
Paiágrafo Segundo. No caso de rescisão por parte da CONCESSIONÁRIA deverá esta notificar ao

Muniõípio, poi escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e

comprovado.
Parágrafo Terceiro. A Concessão também poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto,

manilestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo

79, inciso II, da Lei n" 8.666193.
Parágrafo Quarto. Cessando as condições inicialmente pactuadas, o imóvel, objeto deste contrato,

retornãrá ao Município, incorporadas as alterações e benfeitorias realizadas, salvo as passíveis de

remoção.
parágrafo euÍnto. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA deverá restituir ao Poder Público

Muniãipal o ù"* concedido emprazo não superior a 60 (sessenta) dias, contados da rescisão, obrigando-

se, enquanto estiver sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.
parágiafo Sexto. A rescisãó desta concessão não importará em direito da concessionária à indenização

de quãlquer natlulreza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel.

faregrafo Sétimo. A CONCESSIONÁRIA reconhece todos os direitos do CONCEDENTE, em caso de

rescisão administrativa nos demais casos previstos no aft. 77 da Lei n" 8.666193, sendo que fica o

CONCEDENTE desobrigado desde já, com plena concordância da CONCESSIONARIA, do ônus

decorrente da rescisão.
parágrafo Oitavo. A CONCESSIONÁRIA ficará sujeita à multa diária no valor equivalente a 20%o do

atuguãt vigente, se findada por qualquer das formas aqui previstas a concessão de uso e não restituir o

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centrrc - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E¡naíl: licitacao@rnauricþi:p.pr-ser¿.-ht/-Iiçitacao02@¡!latnì-elq!l:o-ü,gçv...tx - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELEIRO 
1B"t

ES'rADo po pRRnNÁ

imóvel no prazo estabelecido no $5o desta Cláusula, ou se o ftzer sem a observância das condições que o

recebeu.
Parágrafo Nono. Incidirá ainda a multa do parágrafo sétimo se, na devolução do bem, não estiver o

imóvðl com as benfeitorias realizadas em perfeitas condições, após vistoria realizada pelos responsáveis

pela Fiscalização.
Þarágrafo Décimo. A multa prevista no parágrafo anterior incidirá até o dia em que o imóvel for

efetivamente restituído ou retorne àquelas condições originais, seja por providências da

CONCESSIONÁ.RIA, seja pela acloção de medidas por parte do CONCEDENTE. Nesta última hipótese,

ftcarâ a CONCESSIONÁRIA também responsável pelo pagamento e todas as despesas realizadas paralal

finalidade.

6LÁU5ULA DÉ6IMA 5EçUNDA - DAS ALTERAÇÕps cONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto da Concessão.

cLÁusuLA DÉcIMA TERcETRA - DA LEGISLAÇÃo APLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da'Ieoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado'

cLÁUsuLA DÉCIMA eUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DocUMENToS
A troca eventual de documentos e corïespondências entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA
será feita através de protocolo ou outro meio de comunicação onde possa ser atestado o recebimento.

cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666193, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

ãceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, àoaçao, compensação, vantagens financeiras ou benefÏcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉrrVrA _ SUCESSÄO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e na presença de 02

(duãÐ testemunhas, óbrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,

eleito o Foro da Comaròa de Marmeleiro, Estado do Parattá, para dirimir toda e qualquer dúvida que

possa surgir a, respeito do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicílio da

þONCSSS¡ONÁRIA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para

receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Marmeleiro, de de2022.

MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

CONCEDENTE
CONCESSIONÁRIA
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Marmeleiro, 23 de maio de 2022

Parecer Controle Interno n} 127/2022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 089/2022, na modalidade concorrêncian" 00412022, c\jo
objeto refere-se à concessão de uso de bem público de imóvel Barracão Industrial com 2.015,65m2,
estrutura pré-moldada, paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso misto, sem forro,
tesouras metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento concreto, edificado sobe o imóvel
constituído pela cH.Á.cARA No 05-B-l Remanescente,localizadano I.oteamento Ferla, com a âreatotal
de 2'769,88m2, com os limites e confrontações constantes na Matrícula no 571 do Registro de Imóveis
desta comarca de Marmeleiro, PR, para instalação de indristria que se enquadre nas disposições legais,
em atendimento a Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022, mediante pagamento de aluguel, pelo
período de 05 (cinco) anos,

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir afim de resguardar a administração priblica por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade
e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e
oportunidade dos atos praticados no âmbito das secretarias Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de
suas atribuições, passa a opinar.

Em se tratando de uso de bem público para exploração da atividade comercial o instrumento legal
adequado para esta operação será a concessão de direito de uso.

Sobre o requerimento feito pelo Diretor do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e
Turismo o qual solicita a presente autonzaçáo para concessão onde encontra justificativa tendo em vista
que o eixo de desenvolvimento econômico do município de Marmeleiro preconiza como diretriz principal
a promoção de incentivos para a instalação de novas empresas e estabelecimentos da indústria, comércio
e serviços no município, além de promover políticas públicas visando o fortalecimento das já existentes.
considerando a concessão de Uso De Bem Imóvel Público ato legal conforme a legislação municipal
regulamentada pelo fut. 87 da Lei Orgânica desde que rcalizada mediante processo licitatório na
modalidade Concorrência, e visando fomentar o setor produtivo, resguardando o interesse público, faz-se
necessário o pleito cujo objeto é o imóvel supramencionado. Nestes termos, a concessão contribui em
termos de interesse público no sentido de promover geração de emprego e renda, onde além de servir
como incentivo para a instalação de novos empreendimentos, agregando na geração de empregos e receita
local, fortalecem o ciclo econômico do município.

Conforme g 3o do ari.23 da Lei 9.666/93

S 3a A concorrência é a modqlidade de ricitação cabível, qualquer que seja o valor de
seu obieto, tanto na compra ou alienaçdo de bens imóveis,-ressàtvadlo o dßposto no art.19, como nas concessões de direito real de nso e ncß licitações internacionais,

CNPJ: 76.205.6ó51000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 -CEp g5.615-000
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qdmitindo-se neste último cqso, obserÿados os limites deste artigo, a tomada de preços,

quando o órgão ou entidade dispuser de cqdastro internacional de fornecedores ou o

convite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço no País'

Desta forma temos que a modalidade eleita é adequada ao certame'

A Lei Orgânica de Marmeleiro, em seu artigo 87 estabelece que o uso de bens municipais por

terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse

público o exigir. Ainda prevê a Lei Orgânica que fica subordinada à existência de interesse público

devidamente justificado e precedida de avaliação. Está expresso no art' 85'

A Lei no.2.799, de 09 de maio de 2022, autoriza a concessão de direito de uso de bem imóvel

público e da outras providências. Sendo que o imóvel em questão está elencado na presente lei.

Com relação ao valor mínimo estipulado para aluguel para o item foi feita avaliação do bem pela

comissão nomeada pela Portari a no 6.7 55, de 1 9 de abril de 2022, a qual sugeriu que o valor a ser cobrado

referente ao aluguel mensal do imóvel fosse de R$ 5.264,11 (cinco mil, duzentos e sessenta e quatro reais

e onze centavos), porem com o intuito de fomentar o desenvolvimento industrial e o crescimento

econômico, gerar empregos a Administração Municipal, decide diminuir o valor do aluguel, fica assim o

valor mínimo atribuído em R$ 2.632,06 (dois mil, seiscentos e trinta e dois reais e seis centavos) por mês,

para o aluguel do imóvel em questão.

A Lei n' 8.666193 estabelece condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse

aspecto, em cumprimento ao art.27 da Lei de Licitações, o edital contempla a habilitação no item 5.1.1,

da seguinte forma:

1) Habilitaçãojurídica;

2) Regularidade fiscal e trabalhista;

3) Regularidade Fiscal e Trabalhista; e

4) Regularidade econômica.

Ademais o edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art.

40 da mesma Lei.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo de licitação.

Em relação à minuta de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de Bem Imóvel Público,

verifica-se que guardam legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo

55, estando presentes as cláusulas essenciais.

É o parecer.

MUNICípIO DE MARMELEIROsAø

I
4^r"r_o."ra ,-)_u:-

Luciana ArisÍ/

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
F.-mail. linit¡can,,ârn¡rrrrelei¡n nr onv hr / licif¡r:an0?/ànr¡rtrtclcirn nr rrov ht - Telefnne' 146ì 1525-R l n7 / R l n5
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EreÊitura oÿfuntcipøl alo Cl,hrrnoloiro
" Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 20 de junho de2022

Processo Administrativo n.o 089 12022

Concorrência n.o 004/2022

Parecer n,'26412022

I - Da Consulta

Trata o presente parecer de análise acerca do procedimento instaurado visando à concessão

de direito de uso de bem imóvel público, qual seja: barracão industrial com 2.015,65m2 (dois mil e

quinze metros e sessenta e cinco decímetros quadrados), edificado sobre o imóvel constituído pela

Chácara n.o 05-B-1 Remanescente, com área de 2.769,88 (dois mil setecentos e sessenta e nove metros

e oitenta e oito decímetros quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Marmeleiro, para fins de instalação de indústria que se enquadre nas disposições legais, mediante

pagamento de aluguel, conforme requerimento n." 00212022, emanado do Departamento de Indústria,

Comércio, Serviços e Turismo.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Requerimento para concessão, Lei
autorizando a concessão, Portarias de designação da comissão para avaliações, laudo de avaliação do

imóvel, matrícula do imóvel, Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito, Portaria de designação da

Comissão Permanente de Licitações, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com os

seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Carta de Credenciamento;
Anexo III - Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Conhecimento do Edital;
Anexo V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

Anexo VI - Termo de Renúncia;
Anexo VII - Minuta do Contrato;

II - Da Manifestação

Os autos foram remetidos a este órgão de consultoria jurídica para análise e aprovação das

minutas de Edital de Licitação e de Contrato, na forma prevista no Parágrafo único, do art' 38, da Lei

n.o 8.666, de 2l de junho de 1993. ''t
Ø

1
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Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões relativas

à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislação

supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da administração

pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida como necessária, bem como a forma de

execução.

O presente tem por finalidade a análise da minuta de Edital de Licitação e do correspondente

Contrato, na modalidade de Concorrência, pela maior oferta, no qual o Município de Marmeleiro

pretende promover com a finalidade de conceder o uso de espaço público para instalação de indústria

que se enquadre nas disposições legais.

Estabelece a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 87, que o uso de bens municipais por

terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse

público o exigir.

O artigo 85 da Lei Orgânica dispõe que a alienação será sempre precedida de avaliação, sendo

que aos imóveis dependerá de autorização legislativa e interesse público devidamente justificado.

Assim, verifica-se que para a concessão de direito de uso é necessária a presença, no caso

concreto, de interesse público devidamente justificado, autorização legislativa por meio de lei e prévia

avaliação.

No caso em comento, trata-se de concessão de direito de uso dos imóveis na qual a

propriedade pennanecerá com o Município, sendo somente o uso desmembrado aos particulares por

prazo certo e mediante cláusulas contratuais fixadas.

O interesse público aparentemente é relevante, pois, segundo o solicitante, trata-se de

concessão para o fim de instalação de indústria com o propósito de incentivar o desenvolvimento

industrial e a geraçáo de empregos.

Oportuno o esclarecimento no sentido de que a modalidade de licitação Concorrência tem

por objetivo levar a efeito o certame, com fundamento no $ lo, do art.22, bem como, no caso em tela,

o $ 3" do art. 23 ambos da Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993, que assim dispõem:

"Art.22. São modalidades de licitação:
I - Concorrência;
(. ..)

ý Ie Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer

interessados que, nafase inicial de habilitação preliminar, comprovem

possuir os requisitos mínimos de qualiJìcação exigidos no edital para

execução de seuobjeto. l6i@
2
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ç 3n A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que

seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens

imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como nas concessões de

direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste

último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços,

quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de

fornecedores ou o convite, quando não hower þrnecedor do bem ou

serviço no País.(Redacão dada pela Lei n'8.883. de 1991)"

Tendo em vista o disposto na Lei n" 8.666193 (artigo 17, inciso I, $ 3o), bem como no artigo

85, $ l' da Lei Orgânica Municipal, observa-se que a modalidade eleita está correta.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n'8.666/93. De

acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada

de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites

destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a administração puder substituí-

lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4o do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos

casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem

obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193,

contemplando as previsões dos artigos 40 e 55, visto que presentes as cláusulas essenciais, e ausentes

quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Compulsando os autos, verificamos que o procedimento ao qual que se refere o edital e seus

anexos se encontra dentro das exigências previstas na Lei 8.666193, podendo, sob o aspecto legal, ter

prosseguimento.

Questionamento a ser apresentado diz respeito ao valor mínimo atribuído ao imóvel. Foram

designados servidores do Município para realizarem e apresentarem avaliação do imóvel objeto da

concessão. Segundo o Laudo de Avaliação, o valor para locação seria de RS 9.508,70 (nove mil
quinhentos e oito reais e setenta centavos) pelo método de remuneração de capital e R$ 5.059,28

(iinco mil cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos, pelo método de comparação direta. Como

iesultado final, entendeu a comissão que o valor a ser cobrado deveria ser no valor de RS 5.264,11

(cinco mil duzentos e sessenta e quatro reais e onze centavos).

A justificativa para a deflagração do certame é de que o eixo de desenvolvimento econômico

do Municífio de Marmeleiro preconiza como diretriz principal a promoção de incentivos para a

instalação ã" nouu, empresas e èstabelecimentos da indústria, comércio e serviços no Município, além

de promover políticas p,iUti.ur visando o fortalecimento das já existentes e que a concessão contribui

@
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no sentido de promover geração de emprego e renda, onde além de servir como incentivo para a

instalação de novos empreendimentos, fortalecem o ciclo econômico do Município.

Em despacho apresentado, o prefeito de Marmeleiro decidiu por reduzir o valor avaliado no

laudo apresentado, em 50% (cinquenta por cento), atribuindo o valor de R$ 2.632,06 (dois mil
seiscentos e trinta e dois reais e seis centavos), utilizando como justificativa o intuito de fomentar o

desenvolvimento e o crescimento econômico, visando a geração de empregos, procurando incentivar

o comércio local, através de concessão de uso e ocupação de seus bens e imóveis. A justificativa para

a deflagração do processo administrativo e a redução do valor é a mesma.

Considerando o exposto, previamente ao prosseguimento do feito entendo pertinente a

instrução do processo para que seja demonstrada a forma da qual se chegou aos valores tido como

ideais para adeflagração do processo, a fim de evitar eventuais ofensas aos princípios administrativos.

E o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

4
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO PEN¡N,A

DESPACHO

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais:

Considerando as informações contidas no Parecer Jurídico no 26412022 no

qual preocupasse com a observância aos princlpios administrativos tendo em vista a

reduçäo dos valores;

Considerando as informaçöes já exaradas no despacho datado de2010512022

no qual foi determinado a reduçäo do valor do aluguel;

Considerando que na concessäo anterior o valor inicial do aluguelfoi o de R$

150,00 (Concorrência 005/2010) e se atualizado corresponderia na data atual em

aproximadamente o valor de R$ 287,001,

Considerando que para as atividades permissfveis da concessäo

necessariamente o concessionário deverá promover benfeitorias tendo em vista o estado

atualde conservação e as necessidades das atividades a serem desempenhadas;

Considerando que a competiçäo do certame poderá elevar o valor inicial

sugerido;

RESOLVE:

Manifestar-se e determinar pelo prosseguimento do certame com valor do

aluguel de R$ 2.632,06, pelo fundamentos já apresentados.

Marmeleiro, PR, 23 de junho de 2022

r Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centto - Cx. Postal U -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro,¡rr.gov.br / licitacao02@marnreleiro. or'.gov.br - Telefone: (4O 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Arrecadação

Ficha Financeira - Ficha Financeira - Parcelamento Adm/Judicial
Contribuinte: 73024 Data Cálculo: 2310612022 Sub-receita: 209 Tipo de Pesquisa: 1

Dados do Contribuinte

Parc. Comp. Vencimento Tributo Gorr. Multa Juros Desc. Total Situação Lote Data Paq. Tipo Parcela

Contribu¡nte: 73024 - ALUBRAN ALUMINIOS LTDA EPP

Endereço: Rua RIGOLETO ANDREOLI

Bairro: IPIRANGA

Complemento:

CPF/CNPJ: 05.747.820/0001 -65

Número: 1444

Gidade: Marmeleiro - PR

Cep: 85.615-000

EXERCfGIO

209-A uel Direito Realde Uso

Cad. Eco.: l00l
Lançamento: 1247812012

Forma de Pagamento:
4 0710512012

1 0610212012

3 05t04t2012

I 0511012012

7 06108t2012

I 05t0912012

6 05t07t2012

5 05t06t2012

11 05t12t2012

12 07t01t2013

10 05111t2012

2 0510312012

Lançamento: 1223312013

Forma de Pagamento:

6 05t07t2013

I 05/09/2013

3 05t04t2013

I 0711012013

7 05108t2013

4 06t05t2013

1 05t02t2013

11 05t12t2013

10 0511112013

12 0510112014

2 0510312013

5 05/06/2013

Lançamento: 1554912014

Forma de Pagamento:
4 05105t2014

1 1010212014

3 0710412014

I 0611012014

7 0510812014

I 0510912014

6 07107t2014

5 05t06t2014

11 05t12t2014

12 05101t2015

10 05t1'1t2014

2 0510312014

Lançamento: 13000/2015

Forma de Pagamento:

4 0510512015

1 05t02t2015

3 0610412015

I 05t10t2015

7 05t08t2015

I 08/09/2015

159,12

150,00

159,12

159,12

159,12

159,12

159,12

159,12

159,12

159,12

159,12

159,12

Situação

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Situação:
Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Situação:
Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Situação

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Baino: IPIRANGA

Optada

23218 07t0512012

33553 06t02t2012

22623 0410412012

23302 0511012012

23050 06t08t2012

22917 05t09t2012

22884 05t07t2012

22865 0510612012

22968 0511212012

23156 0710112013

22948 0511112012

22814 0510312012

Endereço: Rua RIGOLETO ANDREOLI

Observação: MOTIVO: Concessão de Direito Real de Uso

002/0-1 Receitas Diversas - Parcelado

159,12 0,00 0,00 0,00

150,00 0,00 0,00 0,00

159,12 0,00 0,00 0,00

159,12 0,00 0,00 0,00

159J2 0,00 0,00 0,00

159,12 0,00 0,00 0,00

159,12 0,00 0,00 0,00

159,12 0,00 0,00 0,00

159,12 0,00 0,00 0,00

159,12 0,00 0,00 0,00

159,12 0,00 0,00 0,00

159,12 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Observação: MOTIVO: Concessão de Direito Real de Uso

002/0-1 Receitas Diversas - Parcelado

171,70 0,00 0,00 0,00 0,00 171,70

171,70 0,00 0,00 0,00 0,00 171,70

171,70 0,00 0,00 0,00 0,00 171,70

171,70 0,00 0,00 0,00 0,00 171,70

171,70 0,00 0,00 0,00 0,00 171,70

171,70 0,00 0,00 0,00 0,00 171,70

159,12 0,00 0,00 0,00 0,00 159,12

171,70 0,00 0,00 0,00 0,00 171,70

171,70 0,00 0,00 0,00 0,00 171,70

171,70 0,00 0,00 0,00 0,00 171,70

171,70 0,00 0,00 0,00 0,00 171,70

171,70 0,00 0,00 0,00 0,00 171,70

observação: MOTIVO: Concessão de Direito Real de Uso

002/0-1 Receitas Diversas - Parcelado

18'l ,30 0,00 0,00 0,00 0,00 181,30

171,70 0,00 0,00 0,00 0,00 171,70

181,30 0,00 0,00 0,00 0,00 181,30

181,30 0,00 0,00 0,00 0,00 181,30

181,30 0,00 0,00 11,62 0,00 192,92

181,30 0,00 0,00 0,00 0,00 181,30

181,30 0,00 0,00 11,62 0,00 192,92

181,30 0,00 0,00 0,00 0,00 181,30

181 ,30 0,00 0,00 0,00 0,00 181 ,30

181,30 0,00 0,00 0,00 0,00 181,30

18r,30 0,00 0,00 0,00 0,00 181,30

181,30 0,00 0,00 0,00 0,00 181,30

Observaçåo: MOTIVO: Concessão de Direito Real de Uso

002/0-1 Receitas Diversas - Parcelado

194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 194,25

181,30 0,00 0,00 0,00 0,00 181,30

194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 194,25

194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 194,25

194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 194,25

194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 194,25

Optada

23256 05t07t2013

22919 05t09120',13

23203 0510412013

33862 0711012013

22900 0510812013

23049 0610512013

22791 0510212013

22969 0511212013

22949 0511112013

22988 0610112014

22816 0510312013

22868 05tO612013

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Optada

33832 0510512014

23735 1010212014

33856 07t04t2014

23114 06t10t2014

22904 05t0812014

35031 05/09/2014

23259 07t0712014

22870 05t0612014

23335 0511212014

22778 0510112015

22951 0511112014

22819 0510312014

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Optada

22854 05t05t2015

22797 05t02t2015

23042 0610412015

22936 05t10t2015

34930 05/08/2015

23476 08t0912015

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

IPM S¡stemas Ltda
Alên.lâ NÊl - WGT v 2013 01
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Arrecadação
Ficha Financeira - Ficha Financeira - Parcelamento Adm/Judicial

Contribuinte: 73024 Data Cálculo: 2310612022 Sub-receita: 209 Tipo de Pesquisa: I

PáS214
rü!l rt

W*
Lançamento: 13000/2015 Observação: MOTIVO: Concessão de Direito Real de Uso

Forma de Pagamento: 002/0-1 Receitas Diversas - Parcelado

6 0610712015 194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 194,25

5 05/06/2015 194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 194,25

11 0711212015 194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 194,25

10 05111t2015 194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 194,25

12 0510112016 194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 194,25

2 0510312015 194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 194,25

Lançamento: 15990/2016 Observação: MOTIVO: Concessão de Direito Real de Uso

Forma de Pagamento: 002i0-'1 Receitas Diversas - Parcelado

8 05/09/2016 215,60 0,00 0,00 0,00 0,00 215,60

6 05t07t2016 215,60 0,00 0,00 0,00 0,00 21 5,60

4 05t05t2016 2'15,60 0,00 0,00 0,00 0,00 215,60

1 05t02t2016 194,25 0,00 0,00 0,00 0,00 194,25

3 05104t2016 2'15,60 0,00 0,00 0,00 0,00 215,60

7 0510812016 21 5,60 0,00 0,00 0,00 0,00 215,60

I 05/10/2016 215,60 0,00 0,00 0,00 0,00 215,60

11 05t12t2016 2'15,60 0,00 4,31 0,00 0,00 219,91

2 0710312016 215,60 0,00 0,00 0,00 0,00 215,60

10 0711112016 215,60 0,00 4,31 0,00 0,00 219,91

12 05t01t2017 215,60 0,00 0,00 0,00 0,00 2'15,60

5 06/06/2016 21 5,60 0,00 0,00 0,00 0,00 21 5,60

Lançamento: 1407912017 Observaçåo: MOTIVO: Concessão de Direito Real de Uso

Forma de Pagamento: 002/0-1 Receitas Diversas - Parcelado

9 05t10t2017 227,32 0,00 0,00 0,00 0,00 227,32

7 0710812017 227,32 0,00 0,00 0,00 0,00 227,32

3 05t04t2017 227,32 0,00 0,00 0,00 0,00 227,32

1 06t02t2017 215,60 0,00 0,00 0,00 0,00 21 5,60

4 0510512017 227,32 0,00 0,00 0,00 0,00 227,32

6 05t07t2017 227,32 0,00 0,00 0,00 0,00 227,32

8 0510912017 227,32 0,00 0,00 0,00 0,00 227,32

5 05t06t2017 227,32 0,00 0,00 0,00 0,00 227,32

12 05t01t2018 227,32 0,00 0,00 0,00 0,00 227,32

10 06111t2017 227 ,32 0,00 0,00 0,00 0,00 227 ,32
2 06103t20't7 227,32 0,00 4,55 0,00 0,00 231,87

11 0511212017 227,32 0,00 0,00 0,00 0,00 227,32

Lançamento: 1671612018 Observação: MOTIVO: Concessão de Direito Real de Uso

Forma de Pagamento: 002/0-1 Receitas Diversas - Parcelado

11 0511212018 231,58 0,00 0,00 0,00 0,00 231,58

2 05t03t2018 231,58 0,00 0,00 0,00 0,00 231,58

10 0511112018 231 ,58 0,00 4,63 0,00 0,00 236,21

12 07101t2019 231,58 0,00 4,63 0,00 0,00 236,21

s 05/06/2018 231 ,58 0,00 4,63 0,00 0,00 236,21

8 05/09/2018 231 ,58 0,00 0,00 0,00 0,00 231,58

6 0510712018 231,58 0,00 0,00 0,00 0,00 231,58

4 07105t2018 231,58 0,00 0,00 0,00 0,00 231,58

1 0510212018 227,32 0,00 0,00 0,00 0,00 227,32

3 05t04t2018 231,58 0,00 0,00 0,00 0,00 231 ,58
7 0610812018 231,58 0,00 0,00 0,00 0,00 231,58

9 05/10/2018 23r ,58 0,00 4,63 0,00 0,00 236,21

Lançamento: 1679212019 Observação: MOTIVO: Concessão de Direito Real de Uso

Forma de Pagamento: 002/0-1 Receitas Diversas - Parcelado

1 0510212019 231,58 45,07 4,63 113,43 0,00 394,71

4 0610512019 239,84 46,68 4,80 108,88 0,00 400,20

Situação

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Situação:
Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Situação
Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Situação
Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Situação:

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dívida

Pago

Pago

lnscrito
em Dívida

Pago

Optada

23081 0610712015

23242 05t06t2015

23339 0711212015

22954 0511112015

22781 0510112016

34907 0510312015

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Optada

22921 05109120',16

34926 05t0712016

22859 0510512016

23552 0510212016

34913 05t04t2016

23278 0510812016

34943 0511012016

35095 0811212016

35005 07/03/2016

22052 30t11t2016

34900 0510112017

23067 06t06t2016

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Optada

34944 05t10t2017

35027 07t08t2017

34914 05t04t2017

23005 06t02t2017

23229 0510512017

34927 05t07t2017

34938 0510912017

22875 05t06t2017

23165 05t01t2018

34990 06t1112017

35006 07t0312017

34951 05t1212017

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Optada

34952 0511212018

22828 05t03t2018

35041 07111t2018

34960 0610212019

34974 0610612018

34939 05/09/2018

22896 0510712018

23234 07t05t20',t8

34904 o5l\2l2o18
22848 05t04t2018

23104 06t08t2018

35421 1511012018

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Optada

Normal

Normal

35038 07 11012019 Normal

34933 05/08/2019 Normal

Normal

34940 05i09/2019 Normal

o

7

3

I

0711012019

05/08/2019

05t04t2019

05/09/201 I

239,84

239,84

239,84

0,00

0,00

46,68

0,00 0,00 0,00 239,84

0,00 0,00 0,00 239,84

4,80 111,74 0,00 403,06

239,84 0,00 0,00 0,00 0,00 239,84

lPlvl S¡stemas Ltda
Alenriê NÊt - WGT v 2f)13 01

ldentificador: WGT261102-088-BNPWIXAKCNYCQQ-3 - Emil¡do pofi ANA ELISA MAIER NOGUEIRA 2310612022 09:28:38 -03:00
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.B¿MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Arrecadação
Ficha Financeira - Ficha Financeira - Parcelamento Adm/Judicial

Contribuinte: 73024 Dala Cálculo: 2310612022 Sub-receita: 209 Tipo de Pesquisa: 1

PâS 3/
t*ûi ¡¡l

ffi
Lançamento: 1679212019 Observação: MOTIVO: Concessão de Direito Real de Uso

Forma de Pagamento: 002/0-l Receitas Diversas - Parcelado

6 0510712019 239,84 46,68 4,80 103,15 0,00 394,47

5 05/06/2019 239,84 46,68 4,80 106,01 0,00 397,33

10 05111t2019 239,84 0,00 0,00 0,00 0,00 239,84

12 0610112020 239,84 0,00 0,00 0,00 0,00 239,84

2 06103t2019 239,84 46,68 4,80 114,61 0,00 405,93

11 05t12t2019 239,84 0,00 0,00 0,00 0,00 239,84

Lançamento: 1873512020 Observação: MOTIVO: Concessão de Direito Real de Uso

Forma de Pagamento: 002/0-1 Receitas Diversas - Parcelado

5 0510612020 250,16 39,35 5,00 72,38 0,00 366,89

2 0510312020 250,16 39,35 5,00 81,06 0,00 375,57

12 0510112021 250,16 26,84 5,00 49,86 0,00 331,86

10 0511112020 250,16 39,35 5,00 57,90 0,00 352,41

11 0711212020 2s0,16 39,35 5,00 55,01 0,00 345,52

1 05t02t2020 239,84 0,00 0,00 0,00 0,00 239,84

4 0510512020 250,16 39,35 5,00 75,27 0,00 369,78

7 05108t2020 250,16 39,35 5,00 66,59 0,00 361,10

I 0511012020 250,16 39,35 5,00 60,80 0,00 355,31

3 06104t2020 250,16 39,35 5,00 78,17 0,00 372,68

I 0810912020 250,16 39,35 5,00 63,69 0,00 358,20

6 0610712020 250,16 39,35 5,00 69,48 0,00 363,99

Lançamento: 1677112021 Observação: MOTIVO: Concessão de Direito Real de Uso

Forma de Pagamento: 002/0-1 Receitas Diversas - Parcelado

5 0710612021 265,71 28,51 5,31 38,25 0,00 337,78

2 0510312021 265,71 28,51 5,31 47,08 0,00 346,61

9 0511012021 132,85 14,26 2,66 13,24 0,00 163,01

7 0510812021 265,71 28,51 5,31 32,36 0,00 331,89

3 0510412021 265,71 28,51 5,31 44,13 0,00 343,66

1 0510212021 250,16 26,84 5,00 47,09 0,00 329,09

4 0510512021 265,71 28,51 5,31 41,19 0,00 340,72

6 0510712021 265,71 28,51 5,31 35,31 0,00 334,84

8 06109t2021 265,71 28,51 5,31 29,42 0,00 328,95

Total Cadastro:

Situação:
lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dfvida

Pago

Pago

lnscrito
em Dívida

Pago

Situação:
lnscrito
em DÍvida

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dlvida

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dívida

Pago

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dívida

Situação:
lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dfvida

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dívida

lnscrito
em Dfvida

Optada

Normal

Normal

34949 0511112019 Normal

34957 0610112020 Normal

Normal

34953 0511212019 Normal

Optada

34906 0510212020

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Optada

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

Normal

0

Lançamento P. Vencimento Tributo Correção Multa Juros Desc Total Situação Processo Lote Data Pag.

Cad. Eco.: 1001 Endereço: Rua RIGOLETO ANDREOLI Bairro: IPIRANGA

2875312019 0 0510212019 231 ,58 7,47 4,63 53,26 0,00 296,94 Pago 40437 1510112021

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 100'1 - ANO: 2019 - DÍVIDA: I - SUB-DÍVIDA: 0 - PARCELA: 1

2875412019 0 06/03/2019 239,84 7,74 4,80 52,76 0,00 305,14 Pago 40437 1510112021

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 -ANO: 2019 - DIVIDA: 9 - SUB-DÍVIDA: 0 - PARCELA: 2

2875512015 O 0510412019 239,84 18,93 4,80 52,76 0,00 316,33 Pago 40454 1810212021

D¡UDA ATIVA
209-Alusuel Direito Realde Uso

IPM S¡stemas Ltda
Atêndê Nâl - WGT v 2013 lìl

ldentifìcador: WGT261102-088-BNPWIXAKCNYCQQ-3 - Emitido por: ANA ELISA MAIER NOGUEIRA 231 0612022 09:28:38 -03 :00



5U
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Arrecadação
Ficha Financeira - Ficha Financeira - Parcelamento Adm/Judicial

Contribuinte: 73024 Dala Cálculo: 2310612022 Sub-receita: 209 Tipo de Pesquisa: 1

Pá9414
',ìl,h:t,l

"" :I: ".

*"litr#
Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: ZOtg - OfVlOn

2875612019 0 06/05/2019 239,84 18,93 4,80 50,37

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: l0O1 - ANO: 2019 - DÍVIDA

28757t2019 0 05/06/2019 239,84 18,93 4,80 50,37

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2019 - DÍVIDA

28758t2019 0 05t07t2019 239,84 18,93 4,80 47,97

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 100 1 - ANO: 2019 - DíVIDA

26538t2020 0 05t03t2020 250,16 11,31 5,00 45,03

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: l0O1 - ANO: 2020 - DÍVIDA

2653912020 0 0610412020 250,16 11 ,31 5,00 42,53

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2020 - DíVIDA

26540t2020 0 05t05t2020 250,16 39,35 5,00 75,27

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2020 - DfVIDA

26541t2020 0 05t0612020 250,16 39,35 5,00 72,38

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2O2O - DÍVIDA

26542t2020 0 06t07t2020 250,16 39,35 s,00 69,48

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2020 - DÍVIDA

26543t2020 0 05/08/2020 250,16 39,35 5,00 66,59

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2020 - DÍVIDA

26544t2020 0 08t09t2020 2s0,16 39,35 5,00 63,69

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2020 - DÍVIDA

26545t2020 0 05t10t2020 250,16 39,35 5,00 60,80

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2020 - DÍVIDA

26546t2020 0 0511112020 250,16 39,35 5,00 57,90

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2020 - DÍVIDA

2654712020 0 07t12t2020 250,16 39,35 5,00 55,01

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2020 - DÍVIDA

26548t2020 0 05t01t2021 250,16 26,84 5,00 49,86

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2020 - DIVIDA

26409t2021 0 05t02t2021 250,16 26,84 5,00 47,09

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2021 - DíVIDA

2641012021 0 05t03t2021 265,71 28,51 5,31 47,08

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2021 - DÍVIDA

2641112021 0 05t04t2021 265,71 28,51 5,31 44,13

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2021 - DÍVIDA

2641212021 0 05t05t2021 265,71 28,51 5,31 41 ,19
Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2021 - DÍVIDA

2641312021 0 0710612021 265,71 28,51 5,31 38,25

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2021 - DÍVIDA

26414t2021 0 05t07t2021 265,71 28,51 5,31 35,31

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2021 - DÍVIDA

2641512021 0 05t0812021 265,71 28,51 5,31 32,36

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2021 - DÍVIDA

2641612021 0 0610912021 265,71 28,51 5,31 29,42

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 2021 - DÍVIDA

2641712021 0 05t10t2021 132,85 14,26 2,66 13,24

Observação: TIPO DE CADASTRO: 2 - CADASTRO: 1001 - ANO: 202'1 - DÍVIDA

Total Gadastro: 4.494,42 582,31 89,83 899,05

9 - SUB-DÍVIDA: O - PARCELA: 3

0,00 313,94 Pago

9 - SUB-DÍVIDA: O - PARCELA: 4

0,00 313,94 Pago

9 - SUB-DÍVIDA: O - PARCELA: 5

0,00 311,54 Pago

9. SUB.DÍVIDA: O - PARCELA: 6

0,00 311,50 Pago

9 - SUB-DÍVIDA: O - PARCELA: 2

0,00 309,00 Pago

9 - SUB-DÍVIDA: O - PARCELA: 3

0,00 369,78 Vencido

9 - SUB-DÍVIDA: O - PARCELA: 4

0,00 366,89 Vencido

9 - SUB-DÍVIDA: O - PARCELA: 5

0,00 363,99 Vencido

9 - SUB-DIVIDA: O - PARCELA: 6

0,00 361 ,10 Vencido

9 - SUB-DIVIDA: O - PARCELA: 7

0,00 358,20 Vencido

9 - SUB-DIVIDA: O - PARCELA: 8

0,00 355,31 Vencido

9 - SUB-DIVIDA: O. PARCELA: 9

0,00 352,41 Vencido

9. SUB-DÍVIDA: O - PARCELA: 1O

0,00 349,52 Vencido

9 - SUB.DÍVIDA: O - PARCELA: 11

0,00 331,86 Vencido

9 - SUB-DÍVIDA: O - PARCELA: 12

0,00 329,09 Vencido

9. SUB.DÍVIDA: O - PARCELA: 1

0,00 346,61 Vencido

9. SUB-D|VIDA: O - PARCELA: 2

0,00 343,66 Vencido

9 - SUB.DÍVIDA: O - PARCELA: 3

0,00 340,72 Vencido

9 - SUB-DIVIDA: O - PARCELA: 4

0,00 337,78 Vencido

9 - SUB.DÍVIDA: O - PARCELA: 5

0,00 334,84 Vencido

9 - SUB-DiVIDA: O. PARCELA: 6

0,00 331,89 Vencido

9 - SUB-DÍVIDA: O. PARCELA: 7

0,00 328,95 Vencido

9. SUB-DÍVIDA: O - PARCELA: 8

0,00 163,01 Vencido

9 - SUB.DÍVIDA: O - PARCELA: 9

0,00 6.065,61

40454

21155

21155

40489

40489

1810212021

15t0312021

1510312021

2010912021

2010912021

Resumo Exerclclo

Situação do Débito

lnscrito em Dívida

Pago

Tributo

6.425,52

18.167,74

Correçäo

939,48

0,00

Multa

128,46

31,69

Juros
1.716,10

23,24

Juros Parc- Desconto Total

9.209,56

18.222,67

0,00

0,00

0,00

0,00

Resumo Dfvlda Ativa
Situação do Débito
Pago

Vencido

Tributo

1.931,10

4.494,42

Gorreção
1 13,55

582,31

Multa
38,63

89,83

Juros
395,05

899,05

Juros Parc.

0,00

0,00

Desconto

0,00

0,00

Total

2.478,33

6.065,61

lP¡/ Sislemas Ltda
Alênda NÊi - WGT v 2013 0í

ldent¡ficador: WGT261102-088-8NPWIXAKCNYCOQ-3 - Emitido por; ANA ELISA l\ilAlER NOGUEIRA 231 061 2022 09:28 :38 -03:00



231081202208:07 Cálculo Exato - Resultado de Reajuste de aluguel 6qã

Dólar R$ 5,19 0,00% ^, Euro R$ 5,46 -0,55% \ lbovespa 99.522 0,00% ãF Bitcoin R$ 108.01t@/o lF

Reajuste de aluguel

Reajustes do aluguel a partir do início do contrato em 01-
Fevereiro-2011 pelo índice INPC - fnd. Nac. de Preços ao
Consumidor, em base anual

Valor do aluguel no início do contrato: R$150,00

Data do inlcio do contrato: 01-Fevereiro-2011

Periodicidade utilizada para o cálculo do reajuste: anual

lndice utilizado para o cálculo do reajuste: INPC - lnd. Nac. de

Preços ao Consumidor

Reajuste em 01 -Fevereiro-2012:

Variação do índice:

Valor reajustado:
5,630/o

R$158,,14

Reajuste em 01 -Feverelro-201 3:

Variação do índice:
Valor reajustado:

Reajuste em 0l-Fevereiro-20í4:
Variação do índice:
Valor reajustado:

Reajuste em 0l -Fevereiro-201 5:

Variação do lndice:
Valor reajustado:

Reajuste em 01 -Fevereiro-201 6:

Variação do lndice:
Valor reajustado:

Reajuste em 0l -Feverelro.2017

Variação do índice:
Valor reajustado:

Reajuste em 01 -Fevereiro-20í 8:

Variação do fndice:
Valor reajustado:

Reajuste em 0l -Fevereiro-201 9:

Variação do fndice:

Valor reajustado:

Reajuste em 0l -Fevereiro-2020:

Variação do índice:
Valor reajustado:

Fechar X

https://calculoexato.com.br/result.aspx?codMenu=AlugReaJuste&cce=002

6,630/o

R$168,95

5,26Yo

R$177,83

7,130/0

R$190,51

1't,310/o

R$212,05

5,44%
R$223,58

1,87o/o

R 227,77

3,57o/o

R$235,89

4,30%
R$246,05

1t5



231061202208:A7 Cálculo Exato - Resultado de Reajuste de aluguel

6lv
Reajuste em 01 -Fevereiro-2021 

=

Variação do índice:
Valor reaJustado:

Reajuste em 01 -Fevereiro-2022:

Variaýo do fndice:
Valor reajustado:

5,53%
R$259,66

10,60%
R$287,18

Observações sobre a atualização:

INPC - fnd. Nac. de Preços ao Consumidor é um fndice

divulgado na forma de percentual mensal. A variaçåo entre

duas datas é calculada pelo acúmulo dos valores no perlodo.

Os valores do fndice utilizados neste cálculo foram:

Fevereiro-2O11 -- 0,54o/oi Março-2011 = 0,66%; Abril-2O11 =

0,72o/oi Maio-2011 = 0,57o/ol Junho-2011 = 0,22o/o; Julho-2011

= 0,00%; Agosto-2011 = 0,42o/oi Setembro-2011 = 0,45o/o',
v 

Outubro-2011 =0,32o/o; Novembro-2011 = 0,57%; Dezembro-

2011 = 0,51o/oi Janeiro-2012 = 0,51o/oi Fevereiro-2O12 =

0,39%; Marçe2012 = 0,18o/oi Abril-20'12 = 0,64o/oi Maio-2012 =

0,55%; Junho.2012 = 0,260/o: Julho-2012= 0,43o/oi Agosto-

2012= 0,45o/o; Setembro-2O12= 0,63%; Outubro-2012 =
0,71o/o; Novembro-2012 = 0,54o/ot Dezembro-2O12 = 0,74o/oi

Janeiro-2013 = 0,92o/oi Fevereiro-201 3 = 0,52o/o; Março-2013 =

0,60%; Abril-2013 = 0,59%; Maio-2013 = 0,35o/oi Junho-2013 =

0,28o/ot Julho-2013 = -0,13%: Agosto-2013 = 0,16o/oi

Setembro-2013 = 0,27o/oi Outubro-2013 = 0,61o/oi Novembro-

2013 = 0,54%i Dezembro-2013 = O,72%; Janeiro-2014 =

0,63%; Fevereiro-2O14 = 0,64o/oi Março-2014 = 0,82o/o; Abril-

201 4 = 0,7 Ùo/oi Maio-201 4 = 0,60% ; J unho-2O 1 4 = 0,26Vo:

Julho-2014 = 0,13o/o; Agosto-2O14 = O,1Ùo/oi Setembro-2014 =

0,49o/oi Oulubro-2O1 4 = 0,38% ; Novembro-2O 1 4 = 0,53o/oi

Dezembro-2O14 = 0,620/ol Janeiro-2015 = 1,48ÿoi Fevereiro-

v 2015= 1,16o/o; Março-2015 = 1,51o/oi Abril-2015 =0,71%;
Maio-2015 = 0,99%; Junho-2015 = 0,77ÿo; Julho-2015 =
0,58%; Agosto-2015 = 0,25o/oi Setembro-2015 = 0,51o/oi

Outubro-201 5 = 0,77o/oi Novembro-2O 1 5 = 1,11o/oi Dezembro-

2015= 0,90%;Janeiro-2016 = 1,51o/oi Fevereiro-2O16 =

0,95%; Março.2016 -- 0,44%t Abril-2016 = 0,64o/ot Maio-2016 =

0,98%; Junho-2O16 = 0,47o/ot Julho-2016 = 0,64o/oi Agosto-

2016 = 0,31%i Setembro-2O16 = 0,08%; Outubro-2016 =

0,17o/oi Novembro-2016 = 0,07%; Dezembro-2O16 = 0,14o/oi

Janeiro-2017 = 0,42o/ol Fevereiro-2017 = 0,24Yo; Março-201 7 =
0,32o/oi Abril-2017 = 0,08%; Maio-2017 = 0,36%; Junho-2017 =
-0,30%; Julho.2017 = 0,17ÿo; Agosto-2O17 = -0,03%;

Setembro-2017 = -0,02o/ol Outubro-20'17 = 0,37o/oi Novembro-

2017 = O,1Ùo/oi Dezembro-2017 = 0,26%; Janeiro-2O18 =
0,23o/o; Fevereiro-2O18 = 0,18%; Março-2018 = 0,07%;Abriþ

20I 8 = 0,21o/o; Maio-2O 1 I = O,43o/o; Junho-20 1 I = 1,43o/ol

Julho-2018 = 0,25ÿo; Agosto-2o18 = 0,00%; Setembro-2o18 =

0, 30% ; Outubro-2O 1 I = 0,40o/oi Novembro-20 1 I = -0,25o/oi

Dezembro-2018 -- 0,14o/oi Janeiro-2019 = 0,36%; Fevereiro-

2019= 0,54o/ot Março-2019 =0,77o/oi Abril-2019 = 0,607o;

Maio-2019 = 0,15o/oi Junho-2019 = 0,01o/o; Julho-2019 =
0,10%; Agosto-2o19 Fechar X bro-2019 = -0,05%;

https://calculoexato.com.br/result.aspx?codMenu=AlugReaJuste&cce=002 2t5



231061202208:07 Cálculo Exato - Resultado de Reajuste de aluguel

Outubro_2o19 = 0,04o/oi Novembro_2019 = O,S4%; Dezembro-

2019 = 1,22o/ot Janeiro-2020 = 0,19%; Fevereiro-202O =

0,17o/oiMarçø2020 = 0,18%; Abril-2020 = -0,23ÿo; Maio-2020

= -0,25o/oi Junho-2020 = 0,30%; Julho-2020 = 0,44ÿo; Agosto-

2020 = 0,36%; Setembro-2!2$ = e,ÿ7o/ot Outubro-2020 =

0,89%; Novembro-2020 = 0,95%; Dezembro-20?0 = 1,460/o;

Janeiro-2021 = 0,27o/o| Fevereiro-2021 = 0,82ÿo; Março-2021 =
0,86%; Abril-Z0?1= 0,38%; Maio-202'l = 0,96%;Junho-2021 =

0,60o/oi Julho.2021 = 1,02o/oi Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-

2O21 = 1,20o/oi Outubro-2021 = 1,16o/oi Novembro-2O21 =

0,84o/oi Dezembro-20?1 = 0,73o/ot Janeiro-2022 = 0,670/o.

Podem Te lnteressar nngìd

¡\ t\¡lar¡eira lt¡laþ: Eauar¡iu,rja P*:car
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 23 de junho de2022.

Parecer n'06212022

Prezado Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Concorrência Pública n" 00412022. que tem por objeto a concessão
de uso de bem público de imóvel Barracão Industrial com 2.015,65m2, estrutura pré-moldada, paredes de
alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento
amianto; embasamento concreto, edificado sobe o imóvel constituído pela CHÁCAIL{ No 05-8-1
Remanescente, localizada no Loteamento Ferla, com a área total de 2.769,88rn3, com os limites e

confrontações constantes na Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR,
para instalação de indústria que se enquadre nas disposições legais, em atendimento a Lei Municipal no

2.799 de 09 de maio de 2022, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos, nos

termos da Lei 8.666193.

Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as providências necessárias

Pilati

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
F-mail. licitac¡nr'ôrnanneleironro¿rvhr/lir:it¡canll?â¡rr¡rnrcl¡'itnnt o¡rvht-Telefnne'f46l 15?5-R107/Rl05
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ESTADO OO PER,CNÁ

Avrso nn lrcrracÃo
coNconnÊNclA púnr,rc¿, N{ ooqtzozz- pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 089/2O22.LIC

TIPO: Maior oferta.

OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel Barracão Industrial com 2.015,65m2, estrutwa
pré-moldada, paredes.de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso misto, sem forro, tesouras
metálicas, cobertura cimento amianto; embasamento concreto, edificado sobe o imóvel constiíuído pela
CHÁCene N" 05-B-1 Remanescente, localizada no Loteamento Ferla, com a âreatotal de 2.76g,ggný,
com os limites e confrontações constantes na Matrícula no 571 do Registro de Imóveis desta Comarca de
Marmeleiro, PR, para instalação de indústria que se enquadre nas disposições legais, em atendimento a
Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022, mediànte pagamento aé atuguãl pelo período de 05
(cinco) anos.

ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a
documentação de habilitação e a proposta de preço deverão ser protocolados no Setor ãe Licitações e
Contratos até o dia 27 de julho de 2022, às 09:00 horas. Não serãó consideradas as propostas em atraso.

ABERTIIRADASPROPOSTAS: 27 dejuthode 2022,ùs 0ghorase30minutos, juntoasalade
reuniões da Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

o Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no
255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2u aé" f"i.u, das 0gh30min
às I lh3Omin, e das l3h30min às l7h00min, e no site do município, no ícone LICITAÇOEé.

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, no endereçã e telefone
acima citado ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

Marmeleiro,23 de junho de2022.

(.^¿"1-,
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l /10/2021

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
Averiida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
F-meil' licitacan,'ât¡anrr¡'lr¡ir¡r nr c¡rv hr / li¡ritr¡ran0?/ã)rrr¡rrncl¡"irn nl onv h - Telefone. l4Ál 1575-R I07 / fl IOS
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ESTADO 0O PnRttrlÁ 1NPJ 7 6.205.66sl0oo 1 -o I

Av.Macoli, 255 - cx.Posta|24 - Fona f tax (+6) lszs-B100 - cEP B5615-000 - MAKMELEIRO - PR

PORTARIA NO 6.597,D8,IO DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

O PREFE|TO DO lVlUtt¡CfplO DE MARMELEIRO, Estado do
paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no aÉ.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de

Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;

ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrlcula no 1555-5.
Parágrafo rinico. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço ptiblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitação:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procu radoria-Geral, para man ifestação;
Vll - elaborar a rninuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penaldslçFf,qÊ 
Cfr¡¡

licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;
lX - Exercer outras atividadês correlatas ao processo licitat&iÇRlGiN¡\L

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (urn) ano, vedädä:H022

reconduçäo da totalidade de seus membros,

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo

remunerado pela gratificaçäo P revista no art. 33, inciso l, da Lei n0 2,

de setembro de 2013, observad o o disposto nos SS 3" e 40, do mesmo artigo'

w'ww. marmeleÍro.pr. gov.br

f{A
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Art. 5o Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de 2021.

R PILATI
de Marmeleiro

cohlFrRE C0¡/{
O ORIGINÅL

O 5 T1A:¡

Publicado no DOE de Ediçäo n01083, de 10 cle outubro de2021.

P

w-ww.marmeleiro.pr. gov.br
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)(ltt No 7.480 ntnc nt,þ"íå
Prefeihra Municipal de Nova Prata do Iguaçu Prefeitura Municipal de Marmeleiro

I\¡E E EPP

- ÌERMo DE RAÏFlcAçAo DE DISPENSADE LtctTAçÃo N" 0jsi2022
Fundmentad_o nolncllo Xlll do êrt.24 da [6] 8.6ô6ß3, RAÍFIóO â 0|SPENSADE LlCt-
lAç40.¡o 015/2022, illo objoto é 0ronhôlação de e;p.Bs pa6 Hitzaçú d;;u,;;;
deAtuattzsção psra Condutorcs d9 Vslculos de T€nsporlo d€ Emsroåncla;Aluallzãcão
pãra condutorð do V-rtcul6 d0 Transpode cotet¡vo åe pasæetoi p¡¡ã c m;oìtsjãi
d0uop6t0mento d0 Saúde, nos lôrmos dã d@montação acoitsda åo procdsoAdm!
nlshallvo no 121/2022.
Aconkalaçáo devorá sor @ncrol¡zad8 nos lsmos da elaboraoão sl0luada o€la Comls-
séo Pemancîte ds Llcltação nomoadå p6ta portaila n.6.597 å" p;¡rù;¡;;utub;;;;
008 m[ e vhte e un, c0m0 s@uel
ConIEIadâI SENAT SERVICõ NACIoNAL DE APRENDIZAGEM Do IRANSPoRTE,
¡nscdla no CNPJ n" 73.471.963/0195-90.
V6lq Tolêl: R$ 2.250,00 (dolr m¡t € duzentd e clnquonla reôb),
Pagahenloi O pagan€nto sod reat¡zado ató o tSi (dêclmo qúinb) dta tiill 6ubsoquento
à emls!áo da nolâ fisal.

Mamsteho,23 delunho de 2022,
pouloJahp¡latl

preleflo

Torna públlø s

e qualrc mll

mênlos

o vslor lolal
novonta o ollo

PREGÄo

Torna públlca I

(s6s€nla 8 ñov€

A comlssåo dô
na

llEM 011

Månor

no llon 0l

Prsl€llo

Prole¡lo

Prefello

da

44.000,00

no 04612022 -
Ð€pads-

047n022-

P[1¡r, cujo
o conkolo

CNPJ/MF sob o n'

CNPJiMF sb o n"
lolal de R3 69,929,73
e lrôs æntaws).

01 ds oulubro dê

segulnlo
lohå públlco o

Todæ æ
I ao obþlo

da Pßf8llura

Nova P6la do lguaçu. P¡,23 dslunhodô 2022.
SERGIO FAUST - Prefe¡to Munlcìpot

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

. Avtso oE UcllAçÃo
c0NcoRRÊNctA púBLtcn ¡¡. oollzozz _ ptrt,t
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô Í)89NO22.LIC

llpo: Matorolorta.
OBJETOT Conæ!!åo d! uso do bem públl@ d6 lmóvel Banacão lnduslrla¡ com
2.015,65m¡,ctrutunp¡ó-motdadô, psred; de atv€n.,ta oe qotæ oäõ,üircì-jsì,i'iä:
00c0, ptsmtsto, sem fotro,ldourasn€lå116. cobolu¡aclmahloamlanlo:embãsamon-
ro concrcto. od¡Ícðdo Eobe o lmóvêl consllluldo prla CHÁCARA No 0S.Bl Remanes-
cento, loc€llz_ada no Lotaôm€nto Ferla, com I á¡da btðt de 2.769,88m', com 6 il;ib-s
e contionlaçös conslanlæ nå Malrlcula no 571 do Rggtslro d6 lmóvols dsts Comarcã
do Mam€l€ko, PR. para tnstataç¡o de tndwtda qw sãnqua¡re nas¿¡iúliãei-rolLl
9Jt-llonitJ¡olìlo 

a L9t.Mgtctpal n" 2.799 de 09 do moto de 2022. medÉnte'paganånto
de duguot, p0t0 porlodode 05 (clnco) anos.
ENIREGA0OS ENVELOPES: Asnliega dos €nvólop$ Ar B, cont€ndo resDætlvámån-þ a dæuñmtoçåo do háb¡t¡lação ô o proposta ds prrço dovsråo sr D¡olöcolados no
srordô LE[açöos o Conkåtæ alá odla 27 dglutho de 2022, ås 09t00h06. Náoæråo
c0n6þ6r8dæ as prcpGlæ 0m AkASo.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 dc lutho de 2022, àr 09 hors e 30 mtnutc. ¡unto â
sE 00 reun66 da Admtnbkação e Plansþm8nto da pr€frlturc l\¡unlctDal de Mam;laho.
u tsonEl ô $us an€xos poderão ler obltdos na prole¡luÞ de i,lâmilolro_ no ônderâ..
åwid¡ l,l_&¡t-10.2.55, çrnlro, rone (16) 3525.A102 ou sroS, r¡.*iã¡i.ó. eir'a-jàîts0Ena,d02.a6'let!,dæ08h30mlnàs lth3omtn,od6 13h30mlnås t7hôomh,eno
slle do munlclplo, no lcone L|C|IACôES.
INFORMAçoES CoMPIEMENTAIIESì tntomaçöæ sdlctonrts. dúvtd8s I ædidôs de
esralæh8nt6 d€v€råo sor d¡rlgldG à Comllsáo pehm€nle do Llcllacórs. noinde;
ço 6 rererono acima ciladoou pelo €.mall llcnåøoomameleho.prqovb'r

ircmeteko,23 dolunhode 2022. -
Rlc6rdo Florl

Mameleko, 23 delunho d6 2022.
Paulo Jalr Pllãtl

AVISO

Vgñædora nos

eplg¡ale, culâ

lnrcr¡la

2022.

E6ksdes

O Drunlclplo dc
diû:7 dc hlho
Dùls Vhi¡hos

PREIiËITIIRA

Dolt Viz¡rrlìos rof,n

,{1'tso DÍ: l.t('t r^cÃo
EDtr,lL DE coNcoRnôNct,t l.r. ol r¿ozz

vt?-tNHos

públ¡co q[c fârl rcol¡ror, ùs

^ÿu¡ld[ 
lìio (inlndc do Sü1.

coNcoRRÉNct,\. sob

do nno dc 20?2.
t horo( rlô
né l3l). cnì

Iûmn¡1, llFs¡1. rcgimc dt
dnrlrc¡t¡rdr por lrcço (ilx) hcnor prcço, ! ¡rcços lixos c sil rcqiuslr,

^ 
l|îsr 'ltcnicr com ù

horÍrlo
rnrxos. ¡mrlcri srr
roolcrclî1.

tdr do l (llkl c s[s
crantinnrJu no cndcrcço lndiudo, no

ÿrllchüdil otrtÝés do urr¡ll

4
clolúincl.schrciburtodoisÝlzinhos.lrr,Aor,br. hrl.ormiçfics Édlckùrîlr,

{idos dc L*lîrcclrtront' dcvcrlto ser cnrumlnhrdos tt Con)¡ss¡rì dt
dür,ldos c
l,iclt¡çlo

,rdcreço or c-mnil acilro rncnciùt¡dos -TclclitN (,16) 15.r6-8822,

l)ois Vl/i¡hoi.21 dcju¡ho dù:022.

¡.si$ (il1)r'Iurúþ

OE MICROEUPÃESÀ

. Avtso DE HoMoLoGÀçÃo
pREGÃo ErETRoNtco N" o¿slzoz¿_ prilN_ ekclusvo pARAt\¡E E EpppRocEsso ADMINtslRATtvo No 079/2022-LtC

MODALIDADET Rætsko de prsc6.
TIPO: MonorDrc@-unllárlo oôr tí€m.

Toma públlca s Homotogoçáo oAdjudtúçáô prcgåo Étetrônlco no 019/2022 _ pM[,i. culo
oqeþ0auon[atôçåodosmpræaparâof€tuarseNlcGdolavæ6nellmDôzåcomôleie
0ô6 mâqutnæ 0 vstcutos, alondmdo ãs neBtldads dos Drpãdamant6 6ollcllú16.
As ompress habilitadas såo:
A emprsâ VANDERLEI RAMoS. ¡nlcilta no CNPJ/MF sob o n. 23.969.829/000i.00.
venc6d0ra nos llons 01,03.04, 05, 06,07,08 € 0S, pedazendo o valor totat de Ri
216.353,10 (duz€ntos e drzru€ts ml e ùoisntos o áriquenìã e i¿s ,ãJli ã ãeiiàÀ:
lavo3).

4_9in!ls_s.e--t4lqlR MOLINAR| 03043233905. tnscrita no CNPJ/I¡F sob o n.
25.233.47U000r-70. vscodo¡a nos ìten3 02 e tO. perfazendJo vãiöi rojãi¿ã dS
32.450,00 (ldnlå o doh mll e quatræentos e ctnquenÉ ieats),

M6motoko, 23 do lunho do 2022.
p6uto Jak p¡t6t¡

pr€fÊllo

B VÆOR

FoRor cônñ1 ¿ r¡mrhib,

Pra6ldsnle da CPL
Podâda 6.597 ds 01/10/2021

hr!!iro,2l d?prlþd! t0t:
PdohrPilü

Èd?ib

!ùùar& @ {a6ttls&t.ûn
LurtC.rb tur¡[o

pr.t.þ

¡r!Er¡a DE ÞREÇOS nEôßt8Àoo!

ÒG OE
0E oors

¡EOUÉNO

Msrm€leko, 23 de lunho d€
Paulo Jak Pllall

prefe¡lo

Presldenlo da CPL
Podarla 6,597 de 01/10/2021

ErrRÀTo pÂM ¡milcÀçÀo
pmßrRofi[voMIWo¡

^1^ 
DE RldSnO Dt tÆcos Ì8 n7ìoll

PruOAOELENNCO FßI/]O]I
colmÂTAm mt¡clE0DE WRWrf r¡ô

EXTFAÌO * tNEhOtdLto^oE oE 0c[^çÄoP'*oso 03v202? ObFro coflrür^ç^O OE ÞGSrÀDOntES' óe s¡nvrco los¡¡r¡r¡c ¡¡
nilÂGU^Ro^ cLlNrc^ paRÂ a REoE ri^rÉpM |NFAXÍL - Eìin¡i¡Ãì¡ ÀËã'iiìä,i:iilä iÀ¡^dô - ÊoP. 

^oS 
UsuÁnos oo susi rry.ti.n.k.r.d¡ rbÍiuro õ.. i¡ùoÈoïãõrËMZ{¡iO3 - 150V, CNPJ ñ'o¡ætGlt,ür4! Cod,¡r6tú.ÿ,mt.roro ¿c Oot V¡nri"i. ó,i*i

rùnøñ¿ñro L.sôr: cmliùOo r&d d¿ rru. Lù rid!,¡r n. o.r¡,b¡ o -,rir"i"i .rü-.,i.-ii,
M'MÞir n lMDorr, tir o o¿ñ@ ,¡ùñbÞ.r R.þ@ *s^ i. srrnoti ¡fidrd¡ M; ;;;;;
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' IDAIR SPEORIN 79340660900. inscitã no CNPJ n' 27.248 777l000t.26.
' RENAN DA STLVA SPEOR|N 1i074120990, tnsc¡ta no õñpJi.
46.718.498/0001-23i

' TUCAS MELLO DE OUVÊ|ßA ElRELt, insdta m CNPJ n.40 ¿76 nrml.q?.
1-. EL|SIANEAIVESDEAL|\{E|DApAiS^GlS¡¿tO|.TDA.lnicrirãilCñÞ¡":¡
4 0.485.600/000 I .01 i.-- .-_ 

^Nfof{lo 
MARCOS t-tAtvtvlEs 02553522083, inscr¡la no CNPJ n.

22.197,337 ß001-131. CARLOS LIMA 72588053S00, Inscrils no CNPJ n. 17.3S7,228/000i-36:
Mameleko, 22 dejunho de 2022.

Rlcardo Ftorì
prestdents da CpL

Portsila 6,597 d€ 0i/10/2021

Prefeitura Municipal de Realeza
AVTSO DE UCTTAçÄO

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do pa¡aná: toma oúbllco € 0ara conh6cimênto
do_slnreræ$dos qu€ tará roalzar Ltc¡taçáo, na sg;ho,øãlt¿ã¿eãä,ãõiäifsri*.i 

-

119%!r-DA9!,^ro!,14:D¡ oe eneços ñ., oùozj .ÞnòtÈ-sõo Uöä;äõìio,
124/2022 - TIPO| MENoR PREÇO poR |TEM

3:ii1.; 8fi ÊTi:f":.ii J,fr..Ë1,¿JÏllli:f 'Àlif,il.lfjîT,1t1x iTJ:!Í:,å *:
lâæE6as n6l0 lnslruñonto, memodal d6crillvo, ptsnilha orçamentårla. ;onoorãme
e prol€tos.de æo¡do com sr quanldãdes a necmól¿a¿e ¿À bicreiaìii M]ñciüi;;
Eduæçào, Cullura 9 EsÞorle.
ABERTI.JRAT Dla l2 de Jutho. às 08:00h
LOCAIt Sedo da Prele¡lura de Reateza
FORMALIZAçÄo DE CONSULTAS. O rsfertdoeditat poderå ser obildo lunlo so Sôlordê
Lrcilaçöes.do Muntcrpio d€ Rsateza, a partk do dts 25 d¡¡ajó ¿"iá.idi i,-o¿iöTã ei:
pærenþ da proteilura 0u alravés ds so¡lc¡laçåo vla 0.maili l¡cllacao2@realoza.prgovbr.
R€alezã, 22 do Junho do 2022

JOSIANE ÊLIAS OASILVA
pr6. Cmlssåo d€ Ltcltsçöes
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MJ*üïr DIÁRIo OFICIAL ELETRÔNICO
vruNrcÍpro DE MARMELEIRo - penaruÁ

SEXTA-FEIRA,24 DE IUNHO DE,2022 ANO:VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo N": 12s9- 6 Pág(s)

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil subsequente à emissäo da nota fiscal

Marmeleiro, 23 de junho de 2022
Paulo Jair Pilati
Prefeito

AVISO DE L|C|TAçÃO CONCORRÊNC|A PÚBL|CA No 004/2022 - PMM PROCESSO
ADM|N|STRAT|VO No 089/2022-LtC

TIPO: Maior oferta.
OBJETO: Concessão de uso de bem público de imóvel Barracão lndustrial com 2.015,65m', estrutura pré-moldada,
paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso misto, sem forro, tesouras metálicas, cobertura cimento
amianto; embasamento concreto, edificado sobe o imóvel constituído peta CHACARA No 05-B-1 Remanescente, localizada
no Loteamento Ferla, com a área total de 2.769,88m'z, com os limites e confrontaçöes constantes na Matrícula no 571 do
Registro de lmóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR, para instalaçäo de indústria que se enquadre nas disposições
legais, em atendimento a Lei Municipal no 2.799 de 09 de maio de 2022, mediante pagamento de aluguel, pelo período de
05 (cinco) anos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentaçäo de habilitação
e a proposta de preço deveräo ser protocolados no Setor de Licitaçöes e Contratos até o dia 27 de julho de 2022, às
09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em atraso.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de julho de 2022, às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da
Administraçäo e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
O Edital e seus anexos poderäo ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no 255, Centro,
Fone (46)3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de2^ a 6" feira, das 08h30min às 11h3Omin, e das 13h30min
às 17h00min, e no site do municfpio, no ícone LICITAçÖES.
INFORMAçOES COMPLEMENTARES: lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser
dirigidos à Comissäo Permanente de Licitações, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail:
licitacaotOmarmeleiro.or.oov.br.

Marmeleiro, 23 de junho de 2022.
Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

AVTSO DE L|C|TAçÃO CONCORRÊNC|A PÚBLICA No 005/2022- PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 094/2022-LIC

TIPO: Maior oferta.
OBJETO:Concessåo de uso de bem público de imóvelBarracäo lndustrialcom área de 150,00m2, estrutura pré-moldada,
paredes de alvenaria de tijolos de concreto, sem reboco, piso cimento alisado, sem forro, tesouras metálicas, cobertura
cimento amianto; mais a área comercial/escritório com a área de 89,00m', embasamento concreto, paredes alvenaria de
tijolos de concreto, sem reboco, piso ceråmica, sem forro, tesouras de madeira, cobertura cimento amianto, construçåo
com área total de 239,00m'z, edificado na área com 1.556,86m' do imóvel denominado Oe ARER ESPECIAL - LOTE no 0l
(um)da QUADRA no 232 (duzentos e trinta e dois), do Loteamento COHAPAR MARMELEIRO lll, objeto da Matrfcula no

9.649 do Registro de lmóveis desta Comarca de Marmeleiro - PR, para exploraçåo destinada a instalaçäo de indústria que
se enquadrem no disposto no Art. 38, da Lei n. 1.550/2009, USO 20, Tipo I, em atendimento a Lei Municipal no 2.797 de
09 de maio de2022, mediante pagamento de aluguel, pelo perfodo de 05 (cinco) anos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação de habilitação
e a proposta de preço deveräo ser protocolados no Setor de Licitaçöes e Contratos até o dia 28 de julho de 2022, às
09:00 horas. Não seräo consideradas as propostas em atraso.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de julho de 2022, às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniöes da
Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
O Edital e seus anexos poderäo ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, n0 255, Centro,
Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de2a a 6a feira, das 08h30min às 1 t h30min, e das 13h30min
às 17h00min, e no site do municfpio, no ícone LICITAÇOES.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Bras¡l e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

O Municfpio de Marmele¡ro dá garantla da autenticldade deste

documento, desde que v¡sualizâdo atrâvés de

http://ww.marmeleiro.pr.eov,br/ no link D¡ário Ofìcial.

lcP
Bnasil
,D=r- Med¡de Prov¡sórie22OO-2 do Art. 100 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS

PARANA
Secretaría Munic¡pal de Admin¡stracäo

AviËo de Republicação dc Lic¡tação

Pregào Presencial nþ 07012022

OBJETO: Aquisiçào de Mudas de horlaliças e de Ervas

Condimentarss. TIPO 0E LICITAÇAO: Menor Preço.

VALOR lvtÁXltr¡O: R$ 211,594,40. ENTREGA E

ABERïURA DOS ENVELOPES: dia 07/07i2022, äs 09:00

horas. LOCAL: Sala de Licitações siluâdâ na Rodovia

oêputado Joåo Leopoldo Jacornel, nô 12.162, Térreo, CEP:

83.323-410, Centro, Pinhais/PR, EDITAL: Estêrá

disponivel aos inleressados, no s¡le

.Llt!p-llurw-u:bars-p¡,9-o-,!:.bj. no link Licitaçôes, do dia

2410612022 ao dia 0610712022. INFORMAÇÖES: poderão

ser obtidas no sile ou peìo telefone (41) 9 9147.7864, das

08:00h às 12r00h e das 13:00h ås 17:00h.

Pinhals, 23/06/2022,

AVIso DE L¡cITAçÃo
coNcoRRÊNctA púsLtcA N" 004/2022 - pMM

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 089/2022-LtC
TIPO: Msìor oferlã,

OBJEIO: Concess¡åo de uso de bsr públ¡co de ¡móvel
tsarrâcáo Indust¡al com 2.015,65m'1, eslrutura pré.moldada,
paredes dc alveilaria de tiiolos de concreto, senì reboôo,
piso dristo, sern forro, lesourils metáliciìË, cobcrtura cinrénlo
anriÊnlo: erìbasamenio corlcrelo, oditìcado sobe o intóvel
cons¡tuirlo pela CHÄCARA No O5-ß-1 flemanescente,
localizada no Loteamento Ferla, com a área lotal d€
2.769,88trr:, com os lirniteô € confronlaçr5es cotìstánlê6 ûa
Nlslr¡cula nô 571 do Rêgistro rjo lmóveis desta Conìarm c¡o

lvl€rmelerro, PR, para irìstalação ds ¡ndústria q(ü ss e¡tquådre
nas disposiçðes legã¡s, em atendinlento a Ler N,lunicipal
n0 2.;f99 de 09 de maio de 2022 mediante pagamento do

: âlugrr€ì, pelo poriôdo de 05 (cirìco) anos
: ENTRÊGA DOS ENVELOPEST A erìtrega dos envelopes A e
: B. contendo rsspectivanlenle a docuntentação dB hBbil¡laç.ão
I I a proposta de preço deverao ser protocolsdos no Setor
: de Licitãiö€s ê Oonlratos áté c d¡a 27 do iulho de ?022,
: à6 09:00 horas. Nâô serão consideradÊs âs proposlas srn

attaÊ0.
ABERTURA 0AS PROPOSTAS: 27 de julho dø 2022,
ås 09 horas € 30 mirulos, junlo e sala do reuniòes da
Adm¡nistrâç.ãc e Plãnejamento da Prefeitur.î N4unicrpal de

. N4årneleiro.
: O Edilal s seus anexos poderào ser ohtidos na Prefeitt¡râ

dL. lvarnrÐlciro, no erìdereço Avon¡dâ lVâcali, 11" 2.rr5, Ccntro,
Fono (46) 3525-8 107 ou 81 05, MarilelBjrc, Estado do Faraná,
dÊ 2r a 6s feira, drìs 08h30[ìin as 1 1 lì30min, e ctâs '1 3h3rjrnin

, à6 17h00nìin, e no site do municipro, no ¡coné LICITAçÖES.
tNFoRMAÇÒEs coMPLEMENTARESi tnfurmaçòes
acl¡cronâ¡s, drivrdas e pod¡dos d(r osc,ârecrmcnk)s dovarão

: ser d¡rig¡dos à Comissão Permsnente de l-¡citaçðes, no
enderoço o ielefone acima citãdo ou pelo e-niäil: licitac¡oro

' marmglelro.orqov,br.
Maflnele[o, 23 de junho de 2022

Rlcerdo Florl
Presidente do CPL

l,otlatia È.591 de 01|1OI2O21

. Avtso DE Ltc¡TAçÀo
coNcoRRÊNcta púBLtca No 0os/2022 - pMM

' pRocEsso AoMtNtsrRATtvo No 094i2022-Ltc, TIPO: fu'laior ofertû.
OBJETO: Concessào c1e uso clo b€Ûì público de ùnóvÊl

' Barracão lndustr¡al com âres de 150,00m2, estruture prè.
moldada, paredes de alvenaÍ¡a de ti¡olos dB ooncrato, sem

I feboco, piso cimenlo alisado, sem forro. tesouras metál¡cas,
cobertura c¡nrenlo ¡miðnloi mais a área conerc¡âl/escritór¡o
com a árêa de 89,00mr, embãsamerìlo concrêlo, pâredês
alv€nåria de tijolos de æncæto, sem reborc, piso cerám;ca,
sBm forro. tesouras de made¡ra, cobelura cimento amianto,
const¡uçäo com área total de 239,00m', edif¡cado no áreo
conl 1,55tì,86m2 do imóv€l donominado de ARËA ÉSPÊCIAL
- LOTE no 0l (urn) (la QUADRA n" 232 (.luzerìlos e tlinls e
dois), do Loteamento col.iAPAR MARMELETRO ilt, objelo da
MahJcula no 9.649 do Regisrro de lmóvois dcisia Conìarcs cle

Nrarmeleiro - PR, para exploração deslinada a ¡nstalação de
indirskia que se enquâdrem no disposto ño Arl. 38, dâ Lei n.
1.550/2009, UgO 20, lìpo l. ern atendirnento û Lsi Municipsl
n" 2.797 de 09 de rnaio de 2022. nrediante pagamento de
aluguol, pelo pqriodo de 05 (cinæ) anos
ENTREGA DOS ENVELOPES: À entrèga dos envelöpes A e
B, corìlerüo r€6pect¡vômente a docurïentação de hûbil¡taçào
e a propostã de preço dev€râo s€r prctocolados no Getor de
Licitåçtt€s e Conlratos ¿tó o dia 28 de julho de 2022, ás 09:00
horaE, Nåo seräo cons¡deradas as proposlas em âttaso.
ABERïURA DAS PROPoSTAS: 28 de julho do 2022,
às 09 horas o 30 minutoa, iuñto â 5alå dõ reuniòe5 da
Administração e Planejamento da Prefeitr|ra M(nicipal de
lvlailrì€leiro.
O Editsl c seus anexos poderåo ser obtidos na PrBfo¡tura
de l,4ormeleiro, no endBreço Avenida Macali. no 253, Centrc,
Fon6 (46) 3525.8'l 07 ou B1 05. l\.larmeleiro, Estado dÒ Paraná,
dÉ 2n â 6o feirâ, dâs 08h30m¡n às 1'lh3orìin, s das 13h30trì¡n
ás JThOOm¡n. e no site do municipro. no lcone LICITAçúES.
tNFoRMAçóES coMPLEMENTARES: rnrorûaçõcs
adrcionais, dúvidas e pedidos de esclarêcimentos dêveråo
ser d¡rigidos ¿\ Com¡ssão Pelnanente de L¡citações. no
endereço e tel€tone aciÐra citado ou pèlo e.nre¡li l¡Çllacag(Ð

N4armeleiro, 23 de junho de 2022,
Ricardo Florl

PrBsidente da CPL
Porraria 6.597 .le 01 ! lO¡2O2 1

--^{L- {iñpËi
EÞrTAL DË CONVOCAçÄO

O SINPES - Sindicalo dos Professores d€ Ensino Supericr de
Cur¡t¡hâ u Rôgr¡o f\,1etr'o0olitanâ - conÿoca os profossorus da
FACEL porencisis benefciár¡os dâs clecisões condenatórias
prolatadas nos autos 0000893-54.2018.5.09.0011 (atraso
no salários de lulho 201 i ) para 

^6senlbleio 
Ger¿l Vrrluâl â

ser re¿rlizåciã no dia 20 de iunho de 2022 às 16h30nrifl etr
prirnêirâ convôcàção € 17h00rnim enì segunda corìvocoçåo
quando será ci¡scutiCa a seguinte ordenì do dia:

: 1 - Anál¡sa de proposta pars c€lebraçåo de acordo nos auros
RT 0000893.54.2018.5.09,0011. bsm co[]o aulor¡zaçáo para
cel€þração de acordo parciel negöciado sntre as pattes;

2 - Assurìtos Gerais

O código paE particrpar da ¿ss€mbl6¡a estará dispon¡vsl no
Fâcebook e ño,site do Sinpes rr*w SÍ!ûgg,¿!rì-þ!)

Cutiliha, 23 de junho dè 2022.

Valdyr Perr¡ni
Presiclente
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(Drn.Lllô. lrrldr(rl¡ il t{rvl(trr

br,/conrprasipt-lrr - UASC N" 9lì7ti93. lvf rriópolis/PR,23 de.hurho dc 2022. j\{alio

llìrluardo [,opcs Paulek - Prcl'cito Municipal.
6455812022

I Mør'meleiro

^vISo 
DE l-lclraçÃo

r.:t¡Nc<¡¡¡nÊxt:IA PtJBL,tcA N' 004t2022 - Pultl
PROCESSO ¡\DM INISTI{,1TlVO N' 089/2022-LIC

'l'lPO: Maior ol'crtu.
OB.IETO: Crrncessão de uso de l:enr pùblico dc imóvel fjarracàtt Industrial com

2.01 5.65nr:, !'stnrtura pré-mol(la<la, pnrcdcs rlc alvenaria (l¿ lijolos rle concrel¡r,
sem reboco, l)iso nisto, senr forro, tcsouras metálic¡s, cobcrnrra cirìento ûnr¡tnto;
cnìt)âs¿uncnto concrclo, e<lifìo¡tft.r solre o inlóvr'l ctrrst ilr¡itlo pclil CH ÁC.\lìA N" 05-
B-l llcnr¿ncsr:srrc, loc¿lizud¿noLotcamcnroFcrh,cona¡irc¿k¡t¿| rlc2.769,88nr¡,

com os limilcs c conlìrrntaçùcs conslírnlcs Dâ Mulriflllil n" 571 do fìc¡;istro tlr:

Ilrrór'cis dcsta Cornarcn dc Marnlelciro. I'I{, para iustaluçrìo dc iudústlia qut sc

cnquadrc nus disposiçõcs lcgais, cm ¡rl.cntliurcnto a l.,ci l\'lunicipnl n" 2.799 tlc 09

dc maio dc 2022, mcdian(u paganrcnto tlc alugucl, pclo perlodo dc t)5 lcirrco) anos.

f)N'l'Rlil(;A l)OS Ì;NVHI,OPÌ:S: 
^ 

cnlrcßr tlos cnvclopcs 
^ 

c fl, contcndo

rcsl)r'ctivanìcntc ä docunrcntaçàu de habilitação c a pxr¡rosta dc ¡rrcço dcvcrào scr

pr(rtocoladùs ntr Sctor de. l..icilaçöcs c Contratrls ätô o dia 27 d('.lulho dc 2022' às
(19:00 ho¡cs. Nlio se¡ão ctrrsideradas ¿s propostäs Èm îtrâso.
¡\.1ìBR'l'LlRA l)¿\S PROl'OS'l'AS: 27 dc julho de 2022, As 09 horås c 30 minutos.
junk) x sûls de rcuniõcs rh Atlrrrinistraçào o Phnejanrcnto ila ItteibiLuu Municipal
de M¿mreleiro.
O lì¡lital c scus anexos podcrio scr obti<k¡s na T)r'ofLitnru tlc lvfarnrclciro, no cndcrcço
Âveni<lalvlacali,n"?55,Ccnlro,Foncl46l35?5-8l07ou8l0,5,Mannultirrr.[)slatìo
do Para¡á. <lc 2'a fi" l'ciru. dus l).91ì:l0rììin às I I h.l0¡nir, e" dùs I 3h:l0r)lin às I 7lû0rnin.
e no sire tlo rnu¡ir'ipio, no icon'l l,lCI1^ÇOtis.
tN['ORNIAÇÔt,S COI\,tPl..til\ltiNI^Rl)S: Inl'ornruçt'cs adiciouais. tlúvidas
c per.lirlos dc escl¿recimcntos det,eròo scr dirigidos i Cìurissätl Pcrntrncnle
dc l.icitoçi'cs, no c¡rclucço e tclcfixc acirvra citatlo ou pclo o-tttnil: licltatao(äì
mlrmrlciro.pr.gov.br.

ìvlurmclciro. 1.1 tlcjurrho do 202?.
Ric¿rdo F'iori

I'rcsirlcntc <la ( il'l'..

PortaLia (r.597 rlc 0li I tll2Oll
6484812022

^\¡ls0 
DI; r..l(.jlrïçÃO

coNcoRRÊ,Ncr.\ PÜBl,Ic.4 N' 0lr5/2t)22 - PIllñl
pRO(;nss() 

^l)t\t 
tN I s't'R/\'t'f \'() N" 094/2022-1.. f (.i

'[I[0: ]llaior olèrta.
OlìJllTO: Conccssiìo (le uso d!'bçrr prltrliuo dc imrivcl lìanacào lrtdnslrill corll úrca

de I 5(1,0(1m2. r'srrnìra pré-nìoldoda, ¡:aletlcs tle ah'enrria dc tijolos de concrq'to,

scrn reboc,r, piso ciûìcnto Ílisrdo, scr) 1ì)rro, t('sout¿ìs ur!'tilicrs, cohcrtttra cittttrtlrt
anrianto; rrrais a áre¿ ctrntcrci¿|.,'cscrit'lrio cort a ¿irca dt- 39,O0trr'?, cnrb¿sätìsnlo

concrct{). far!'(lcs alvcnaria ilc tijolos rlc cr)ttcreito, scrtt rctr0co. piso ccriînricr, sern

tbrro. tesourûs dc madeìra. cobr"rttrrr cinìento anlianto, consrruçào cr¡trt árcn lrrtrl
rle 2j9.(ì0rnr. cdilìcâ(l(r nâ ¡irca com L55(r,tj(rnr:'rlo inl<ivcl denonrinltl" rl.'riRlÌ¡
ESI'ECIAL - LOTE n'0l (unr) da QIJÂDRA n'2i2 tduzcntos c tr'¡ntî c dois),
(lo l..otcîmrnll) (:OH¡\PÄR M¡\Rlvlt:lf ,l:ìtR() lll. Òl)iclr) <l¿ N'l¡lricula rr" 9.6{ÿ
do l{egisrro de Inrriveis dest¡ Conrarca tle Marnrelcilo - I'T{. piìrû cxploraçào

dcstina<la a instaluçiìo dc irr<histliu quc so cnqua<trenr nrl rlis¡rr:sto no Ân. 3ll, da l.,ei

n, 1.550,'l0l)9, LISO 20, Tipo I, crìì ¡tùìd¡nìcrìto û l-ei lvlunicipal rr" ?.797 tìc 09 dc

maio rle 2()22, nrc(liilntc pagîmenlo (10 illilguel. pclo ¡rcrírxlrt tl* 05 (uinco) anos.

ENTREC;Á. DOS ENVDLOPES: ,\ tntrcg¿ ttos cnvclopcs A c B. corrtcnrltr

rrìspoctivânrcnrc a doclrmDntilçùo r.lc habilitnçrìr.r c il propostil tlc ¡rrcql dcvcriìo s.'r

protocohdos no Sctor rlc Licitrçrìcs o Conlrûlús ètú o diu 28 tlc julho dc 2022. its

09:00 horrs. Nùo scriio considcr¿tl¿s ¿s prolloslîs cm alritso.
.,\IIERTUR^ D^S PROI'OSTÀS: !8 dc iulho dc 2022, Às 09 horas c 3{l ntintttos,

.iulto a sâla clc rcuniõcs da Adlrrinisllâçiìo c Plaucjamcnto tla Prcf'ciltrra Muni<;ipal

dc Mrnnelciro.
O F.ldit:rì c scur ancxos por.lcrào scr obtitlos nr I'rcl'citL¡r¿ rlc Ìvlarmclcirrl, no cnrìcrc'ço

Avcnida ìr'fac¿l i, n" 2-5j, Ccntlo. Fo¡le (.tti) 3515-8 I 07 otr 8 I 05, l\4arrnclcirrl, Eslrtlo
do Paraná, de 2'r 6' Èira. <las (l8h30min âs I I h3(hin, u das I 3h30min ¿is I 7h00min,

c no sitc do municipio. no icone LICITA(j{)ES.
lN f'ORl\'t AÇOES COllf P l.,tli\{ [:N'l'ARËS: lnlblnaça)cs rrlicion¡ris, drìvi(las

e pedidos dc esclrrccintentos devorão scr dirigitlos à (.'r>ntissitl [tcrlìlûncflt!Ì
dc Licitações. no Lrrdereço È lclcfbuc acimc citado ou pelo e-mail: lltitacao(g)l

marnrcleiro.pr.gor'.br.
Mannclciro, 23 ric' junlto r.le ).(ì3.2.

Ricrrdt' [riori
Presi<lentc d¡ (-'PL.

Port¿ria 6.-t¡)7 rlc 0lll(ì/2021
6484912022

I Marmeleiro

AVIS() DU t tOlvtOt,()(;,rçÃ()
PREGÃO ELE'TRÔNIC:O N" 044/2022 - PùIitÿI

TIPO: Mcnor preço glohal do itcm.
'lhrnr púhllcr rt Ilonrologrçào e Âdiurlicaçåo I'tegão l)L'trônlcr> n" (11412022

- PMì\|. cuio objclo ó Contrrtâção dc cnrprcsa pct"l aquislçfio tlc ólco dicscl
(S5(ll)), rccrrrso cstr, pronrovltlo pclt Sccrctarir de.t\grlculturn o 

^ltil$fecln¡orllodo Estudo do Paraná (SE¡\ß) psra prorrrolct r rccupcrrçäu das cstrrdrs
rurtri$ 0rn consorrâncir cDm å$ (lir('trizes do Projcto tle Rtctt¡retrção da

Î'afcgabilidnde dc Estradas RurHis pclo CONVÉ,NlO 56lnf2l, ¡\ cmpres¡r

habilitarl¡ é;

Å ernpresa TOSCAN TRÂNSPORTES LTIL\, inscrira no CNItJiilfF sob o nn

06.077.(rßlt(XX)3-5ô. vunccr'lorr no itenr 0 I pcrlirzcndo o valor ttfal <lc R$ (i9.929,73

(s€ssenta e nove m¡l e novecentos e vinte e nove reais c setenta c ttês !Ìeiltavos),

Mannc'lciru, 2i dc junho tle 2022.
l)aulo,fair Pilrti

Prcfelto
6113112022

I Miss¿t

¡\vts() Dll r,rcf'rÂÇ,iO - PRI;GÀO ti,LÌ;l'RÔNl(.lo N't0l/2022
0 Município rle: Missul, llìst¿tlo do Paraná. CNI'J,N{F 7l.i.l0l,l'1.1710001-5(1, tonra

pútrlico quc, conr basc nn Lci Fcdcr¿l 8.ri6ó. dc:li06i 199.1 c suas rltcraçircs,

com o dis¡roslo nr Lci Fcdcr¿l n" 10,520, d'¿ l'll$7i2002, na Lci Cotnplcmcntar

I lll200(r, Dccrcto lvlunicipal n" 4.7(i5201tr. l..ci Murricipal rf L189/201 5 c doc¡'cto

lio<loral ¡l' 10,02412019, que latá rc'alizar a l.,icitrçäo ui¡ rno<lalitlatlo PRË'(;Ão
[,Í,ETI{ÔNICO. (lo tipo MENot{ I'RnÇO POII IT}:itf . visando a AQIJISIÇ.4o
DE 0r (UM^).{il,IBULÂNCL\,0 Kñ,|. DD 

^CORDO 
COII 

^ 
RESOLUÇAO

SI:SA N" 93-l/2021, valor miixinro tle R$i 281.355,.16,

.\tlUR't'uR^ n,\ sussÃO l)ll f,,\NcFìs: l? l)ti J[Jl,ll() f)lrì 2022 i\s l4lt
20tvrfN. (ltotìÁRt() I)tì llRASf L,lA-l)Ë);
REr\ l,lZAÇÀO: l)or nreio do Site bllcornpras.e:om ; INTIÌ,GR--\ do EDIT^L: por

nleio do sile bllconr¡rros,conr hlqr:/,imvu,.bllcornpras.org.bri c no sitc da Preftíturu:

wrvrv.missul.¡rr.¡¡ov.br ou ¡rclo c-nuil licitroao(à)rrrissal.pngor,.hr.

lvlissul - I'fl, 2l rfc lunllr tlu 202'i.
Adilto Lu¡s Ferr¿ri - Irrcfçito lvfunicipal

64559t2022

^vlso 
t)lit t,t(;tï,\(tÃo - PRt'l(;Ão ¡)Í..H¡'RÔNIco N" t02/20:2

O lvlunicipio tlc lv'fissrl, Es¡¿do do ['tr¿rná. (:iNl']lir'fF 78.101.ß47/00(ll-50. tonrä

públicrr quc, conr brsc na L,r'i l'r'dt'ral S,(16ó. dc lli{)(ril99-ì c surs al(eraçõcs,

dorn r) disposlo n¡ l..ci l'cdcrâl u" 10.5?(), de 17l()1i?.0Ù2, nr [,ci ("'omplctlctrLar

I 2.1i20(l(i, I)c'crcto lvlunicìpal n" 4.7(i51201 (i. l..ci Municipal n" 1.289/201.5 c (lucrcro

Fcdcral n" 10.024i20ì9, quú frrá r',i:ülizâr a Licitaçiur tt¿ morlalirlatlc PRDGÃO

DL,ETRÔNlC'O, do ripo Ì!IENOIì PR[,(:() PoR ITEì!f , r,isando a AQUISIÇÃo
Dr,:0t (trl\,t) \'Í)i(:u['(), NO\¡0,'l'lPo vAN/i\.rICfr,O-ÔNIIlt)s,0 K j\,r, ANÛ
ñlol)liìl,o 202? Ol.l S(JP0lìlOR, f)u ¡\(.lOfltX) (.lOùl Â llf:SOl,tiÇÀ() Sfrls/\
N" l.t)09121121, v¿lor ilráxirno (lc lls 272.102.9{.

^8DR'r'LrR.\ 
1)A SESS;\O r)E r-^NCttS: l3 l)ll .fljl.Í.10 Dll 2(rl2 Às l1lì

l0MtN, (H(lRÁRl() D[ llrì,\sil"lA-DF'):
RUAl.,lZA(:,lO: t)or mcio rlo Silc hllut'nrprus.corrr : lN'l'tl(ìlì¡\ rlo !)f)l'l'^1.,: por

nrcio (lo si rc blhornprils.conr http:i;'wwrt,l:l lcortrpras.rr g.hric no situ tla lrrotcitttrn:

wuu'.rnissrl.pr.gov.lrr ott pclo c-nraìl licitacao(rilnrissal.¡lrgov.br,

Missal - l'R, 22 tlc Jtrnlro dc 20?2.

Àrlilto [,uis Fcrrari - [)rr:lcito Murriui¡rrl
6456112022

IDl'f.1L DE Itr\ßILl1.\Ç'ÃO
tlfllï: hlt)t l'Â1., l)Fl 1()N'lAD^ l)f; PR.BÇ()S N' 0l li 2022

¿\ Conrissir¡ Pennaueut!'clc [.,icitilçãil rtr¡nte¿d¡ pela Portaria n' 15.5 dc 05 de¡\bril
<ler 2022, conrunicam aos intcress¿rlos l)lra a (xccuç¡o (la P^VIIIENT^(:Ã0
POt,I[,DRICÂ, COI!Í riREÀ DE OBRÀ Dtr I2.-1I0,2ó I\I" ESTTÙ{D..\ RUR.\L
. r.tNHA D()ts PrNH!11R()s..., l\'ltssAl, - PIr. CON\'ÊNl() N' 126i2022 ..

su(:lìlflARl/\ l)F) f:s]",\Ix) f)^ A(;lìlc(J l,'l'tJR^ ll Do^BÄst'ttcll\'lflN'l'()/
GOVIIRNO DO lì,ST,\tX) fX) P^l{,\NÁ, oltjcto <lo cdiul tlc'lìrnatlr ric [\'cços

rr' 0 I I i 202?. r¡uc a¡rris a co¡t fcrerlci r du crlvcl ope "4 ", tlcci tli u l lal:i li tar as scgu in tt's

Prol)oncrìl('s:
1..()'l'tì:: ÚNl(;o
I'R(.)l'ONl:lN I'Ìi: A(ìROINI)l.JSlRIÂ AL.l.ANt,lÂ l,TDA - lr)'l'
IlAtilLIT,,\l)A; SIM
LOTË,: ÚNÌCO
PI{OI'0NtiN l'l.l: CONt''l¿\NÇ^ OllR^S ll:ll{[]1.,1 - l.ìPp

IIAUII.I'l)\l)A: SlÌvl

LOTli; (:rNI('O

PROPr)N IìNTE: TERR.¡\PI-l-r,NÂ(iENS TRES I;RON']'tì RAS EI RËLl - I]PP

HAtltt.l'fAI)^ì NÂ(,)

IIEM-10.l(1.2-l-lctrar)S/vlgônciaell\t.;IOl.,OSI'l'f)NS:t'l'lìì[l l0-l0'2
- 3 lctra I) c I I'!ìM - l0 - 10,2 - 4 lctrn l)
Conrunica, outrossinr. que dentrt do 1)rÐzo de,5 (c¡nco) dias Ílteis contûdos du dltä
(lcste editil, a comissõo clu licitação clnrá vist¿s 10 respeclivo ¡rrocesso licitatóritr

parn inlcr¡rosiçiìo rlc rcçtrrño.

N'tissal-l'l{. 20 rlc.jurtho tlc 2022

Adnir Iloth - Prcsidcntc da Contissio
6455612022pRocEsso 

^Dllf 
INIS'tR¡\'t't vo N" 067/2022-l,lc


